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CONDEPHAAT 
PROCESSO N. 4 c^m 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

-CONDEPHAAT 

Senhor Presidente 
Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo numero acima. 

Data de 
abertura AtlOllty 

Técnico 
responsável 

Oi^oj vo £AQ*M!-? 

Posse atual da 
documentação (/^^J^cA4^y^^<>-t^A^y Setor *MVt 

Data Prevista para 
Encerramento 

Processo apensado 
ao processo n.° 

Processo de 
referência 

^<a| Poder Público. 

CEP 

Bairro 
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Ender. 
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Bairro: 
N.°do 

contribuinte 

Município X <^\A^UQ^p^^ 
Município 
cód. n.°: 

Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

Outra: 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

A 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N." Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) __f 

o; 
m i 
m. 

Área natural. 

Edificação. 

X Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada,  
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado.  
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

São Paulo   T^T   de ^uJA/a    de Ski& TJOOI 
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Câmara     JlLunieipal    c/e     jyuape 

Osiaoô   àe   Oão   JJaidõ 

À Seção da Administração 

S.E., «m^ /    O*      / 19>V 

de Rzws y de Rz^ado Marques 
Secretário Executivo 

Iguape,   7 de  Setembro  de  1974 

Senhor 

Secretário Executivo 

Tendo em mãos oficio SE-94/74 passo a 

responder-vos. 

Conforme solicitação de Vossa Excelên- 

cia .devo esclarecer que a minha denúncia telegráfica- 

diz respeito a demolição sem a minima justificativa de- 

uma caixa d'água construida de pedras nos idos do século 

XVII para abastecimento da população e que de tempos pa 

ra cá vinha servindo como cofre para recolher esmolas a 

Santa Casa local.Junto a este,estou encaminhando fotográ 

fias que apesar de não serem nitidas,porque foram tiradas 

à noite sem recursos fotográficos,dá para ter impressão- 

do referido monumento.Devo esclarecer ainda que o mesmo 

serviu de cenário pnra fotografias de promoção turistica 

de Iguape , para a Secretária de Turismo do Estado. 

Se alguma providência não for tomada- 

pelas autoridades responsáveis pelo patrimônio histórico, 

outras demolições estão em mira do alcaide Iguapense por 

mero pretêstos de alargamento de ruas.Entretanto,nota-se 

perfeitamente,que pretende apenas satisfazer seus famige 

rados caprichos de demolidor e assim acontecendo dentro- 

de pouco nada nos restará de lembranças do nosso glorio- 

so e pujante passado a não ser fotografias. 

Assim sendo, mais uma vez apelo a Vossa 

Excelência em quem repousam as nossas confianças,no senti 

do de coibir tã© monstruoso abuso de autoridade  e assim 

acontecendo,preservar da sanha de um homem,monumentos que 
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Câmara    yíCunicipai    ae      Jyuape 

Oslaâo   ae   OãiJ   JJatila 

deveriam ser por ele respeitados e conservados,para que - 

em futuro bem próximo , pudesse ser julgado com justiças- 

as autoridades de nossa terra. 

Sem outro assunto, aproveito a opurtu- 

nidade para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de 

elevada estima e mui grande consideração. 

_ia-eTTrrõKibeiro - Vereador.- 

\«âoAv>íf 

Ao Senhor 

Ruy de Azevedo Marques 

DD. Secretário Executivo do CONDEPHAAT. 

Secretária de Cultura Esporte e Turismo do Estado, 

Capital São Paulo.- 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.°  

doP.roc.,.CONpEPHAATn.° QO.46.9/ .74 (a).. 

/> 

Interessado CÂMARA MUNICIPAL   DE   IGUAPE 

Assunto     Solicita tombamento de uma caixa d'água do século XVII, 
no município de IGUAPE. 

Imp. Serv. Gráf. SCET 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.° Srí^...../xi..J  

r^froc. CONDBPHAATn ° 00469/ 7.4 (3)  

Interessado CÂMARA  MUNICIPAL   DE   IGUAPE 

Assunto     Solicita tombamento de uma caixa d'água do  século XVII, 
no município de  IGUAPE. 

â 

Cimfssão tti. de Estudos e TcntbsinriR f «* 

*V\ V ft*-^ Vn-i *••? *•* V"*-*"' 
StCfstáriB-Exuntin 

Imp. Serv. Gráf. SCET 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

b Folha de informação rubricada sob n.° 
P.CONDEPHAAT  0 469/74,-     ,.  rmc./ 

do n.° ' / (a) ..  

Interessado ! CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAPE. 

Assunto  : Solicita tombamento de uma caixa dágua, do século XVII, 
no Município de IGUAPE. 

INFORMAÇÃO NS 102/74-CTET 

Senhor Secretario Executivo: 

Inicialmente, temos a informar que a re 

ferida caixa dágua não é construção do século XVII, como se pre 

tende. Trata-se de obra, talvez, da segunda metade do século pas 

sado, executada, dizem, no local onde foi lavada, logo após seu 

descobrimento, na praia próxima, a imagem venerada do Senhor Bem 

Jesus de Iguape. Tal construção, embora não tenha valor artísti 

co e nem histórico, cremos devesse ser conservada em virtude de 

ser atração turística, mormente na época das romarias de agosto. 

Aproveitamos a oportunidade para lem 

brar que, em Iguape, as providências preservadoras deste Conse 

lho são sistematicamente ignoradas tanto pela Prefeitura como 

pela Delegacia de Polícia, não havendo um mínimo de colaboração 

no sentido de se salvaguardar os remanescentes da outrora rica 

cidade. Ali demole-se, reforma-se e constroi-se sem aprovações 

prévias de plantas e todos os nossos pedidos de maior vigilân 

cia foram esquecidos. 

Assim, sugerimos sejam as autoridades Io 

cais novamente alertadas sobre nossos interesses, invocados os 

dispositivos legais que cabem ao caso e, talvez, mencionados,um 

por um, todos os imóveis levantados pelo arquiteto Benedicto Li 

ma de Toledo, que estão sob processo de tombamento, cuja rela 

ção aqui juntamos à guisa de informação maior. Nesta ocasião 

nos adiantamos sugerindo que este CONDEPHAAT estude a possibili 

dade de tombamento de"manchas" características de prédios histó 

Imp. Serv. Gráf. SCET 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

1f jbricada sob n.° 3..... Folha de informação rut 

do n.° / (a).. 

Interessado 

Assunto 
-   2 

ricos, como foi feito em Cananéia, além de certos edifícios iso 

lados da maior importância, como a Casa de Fundição, as Igrejas 

do Rosário e de São Benedito, o Sobrado do Toledo, a antiga se 

de do Correio, o prédio da Prefeitura, o edifício da Basílica, 

a chácara n? 6 do Largo da Misericórdia, a casa n2 22 da Rua 

9 de Julho, as residências isoladas n2s 13 e 14 da Rua Capitão 

Dias, e o ne 24 da Rua Major Rebello, as casas n2s 2, 21,23, 29, 

2T,   6, 4 e 20 do Largo da Basílica. 

As referidas manchas seriam constituí 

das de: 1) todas as casas, ambos os alinhamentos, da Rua das Ne 

ves, desde as esquinas das Ruas Jeremias Jr. e Porto GeneráL Osó 

rio até sua extremidade; 2) todas as casas de ambos os alinha 

mentos da Rua 15 de Novembro, também da Rua Jeremias Jr.até a 

sua extremidade; 3) o conjunto de casas de n^s 114, 112, 110, 

108, 106 e 104 da Rua 15 de Novembro; 4) o conjunto de casas n2s. 

101, 103, 105, 107, 109 e 111 da Rua Tiradentes. 

C.T.E.T., 16 de setembro de 1974. 

CARLOS  LEMOS 

ARQUITETO 

Imp. Serv. Gráf. SCET 





SECRETARIA DE  CULTURA, ESPORTES  E  TURISMO 
CONSELHO    DE    DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO    E    TURÍSTICO    DO    ESTADO   -    CONDEPHAAT 

Al. Joaquim  Eugênio de Lima, 286 — CEP — 01403 
São Paulo,   24/setembro/l  974.- 

Ofício SE-IO9/74 
Proc.CONDEPHAAT-00469/74 

tf 

Senhor Prefeito Municipal 

Tenho a honra de comunicar a Vos- 

sa Excelência que foi aberto no Conselho de Defesa do Patri- 

mônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Es- 

tado - CONDEPHAAT -, o processo ne 00469/74, para estudo do 

T0MBAMENT0 de núcleos setoriais e monumentos isolados do mu- 

nicípio de Iguape. 

Com base no Levantamento Metrico- 

Arquitetonico-Fotográfico feito pela equipe técnica chefia- 

da pelo Professor Benedito Lima de Toledo,  catedrático  da 

Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de são 

Paulo, estão sob processo de T0MBAMENT0, além da "CAIXA D»A- 

GUA" de construção da segunda metade do século XIX, mais os 

imóveis consignados na listagem anexa (Álbuns nss 1,2,3,4),- 

os contidos nas "Manchas" n*s 1, 2, 3, 4 do. incluso mapa, e 

os edifícios isolados a seguir enumerados: a Casa de Fundição, 

as Igrejas do Rosário e de são Benedito, o Sobrado do Toledo, 

a antiga sede do Correio, o prédio da Prefeitura, o edifício 

da Basílica, a chácara ne 6 do Largo da Misericórdia, a casa 

n2 22 da rua 9 de Julho, as residências isoladas de nfis 13 e 

14 da rua Capitão Dias e n2 24 da rua Major Rebello, as casas 

de nss 2, 21, 23, 29, 25, 6, 4 e 20 do Largo da Basílica. 

Nos termos das disposições conju- 

gadas da Lei n° 10247, de 22 de outubro de 1969, Decreto-Lei 

ne 149, de 15 de agosto de 1969 e Decreto de 19 de dezembro 

de 1969, todos esses imóveis não poderão ser destruídos,de 

molidos,  mutilados ou alterados sem prévia autorização do 

1.000-IV-974 Imp.   Serr.  Grif.  6CKT 
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I   1 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES  E TURISMO 
CONSELHO    DE    DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DO   ESTADO   -    CONDEPHAAT 

Al. Joaquim Eugênio de Lima, 286 — CEP — 01403 
.    2   . 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico,Ar 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT -, ate decisão - 

final. E mais: na conformidade do artigo 15 do decreto de 

19 de dezembro de 1969, nenhuma obra poderá ser executada - 

na área compreendida num raio de 300 metros em torno dos i- 

móveis em processo de tombamento, sem que o respectivo pro- 

jeto seja previamente aprovado pelo CONDEPHAAT. 

Para as transgressões das obriga- 

ções impostas pela citada legislação, o CONDEPHAAT poderá 

aplicar multas, sem prejuízo de eventual apuração de respon 

sabilidade funcional, criminal ou civil. 

Considerando, por último, que  o 

artigo 12 do Decreto de 2 de junho de 1971, atribui às Pre- 

feituras Municipais a responsabilidade do cumprimento da le 

gislação aplicável â espécie, principalmente na parte em que 

impõe o respeito pela coisa subordianada a processo de tomba 

mento, coloca â disposição de Vossa Excelência os órgãos téc 

nico do Conselho de Defesa do Patrimônio Historio,Arqueológi 

co,Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT -, para es- 

clarecer e orientar, inclusive na elaboração de projetos de 

obras de restauração, modificação ou edificação. 

Aproveito a oportunidade para apre 

sentar a Vossa Excelência os protestos de estima e considera 
í 

çao. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário-Executivo 

Excelentíssimo Senhor CASEMIRO TEIXEIRA 
Digníssimo Prefeito Municipal de IGUAPE 

1.000 -IV-974 Imp.   Serv.  Or&f.  SCET 



SECRETARIA DE  CULTURA, ESPORTES  E  TURISMO 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

Al. Joaquim Eugênio de Lima, 286 — CEP — 01403 

São Paulo, 24/setembro/l 974.- 

Ofício SE-110/74 
Proc.CONDEPHAAT-00469/74 

Senhor Delegado 

Tenho a honra de comunicar a Vos- 

sa Senhoria que foi aberto no Conselho de Defesa do Patrimô- 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Esta- 

do - CONDEPHAAT -, o processo n2 00469/74, para estudo do 

T0MBAMENT0 de núcleos setoriais e monumentos isolados do mu- 

nicípio de Iguape. 

Com base no Levantamento Métrico 

Arquitetonico-Fotográfico feito pela equipe técnica chefia- 

da pelo Professor Benedito Lima de Toledo, catedrático da Fa 

culdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de  são 

Paulo, estão sob processo de TOMBAMENTO, além da "CAIXA D«Â- 

GUA" de construção da segunda metade do século XIX, mais os 

imóveis consignados na listagem anexa (Álbuns n2s 1, 2, 3,4), 

os contidos nas "Manchas" n2s it   2, 3, 4 do incluso mapa,e os 

edifícios isolados a seguir enumerados: a Casa de Fundição,as 

Igrejas do Rosário e de São Benedito, o Sobrado do Toledo,  a 

antiga sede do Correio, o prédio da prefeitura, o edifício da 

Basílica, a chácara n2 6 do Largo da Misericórdia, a casa ne 

22 da rua 9 de Julho, as residências isoladas de n2s 13 e 14 

da rua Capitão Dias e n2 24' da rua Major Rebello,as casas de 

N2s 2, 21, 23, 29, 25, 6, 4 e 20 do Largo da Basílica. 

Nos termos das disposições conju-. 

gadas da Lei n2 10247, de 22 de outubro de 1969,Deereto-Lei 

n2 149, de 15 de agosto de 1969 e Decreto de 19 de dezembro 

de 1969, todos esses imóveis não poderão ser destruídos, de- 

molidos, mutilados ou alterados sem prévia autorização  do 

1.000 -IV-974 Irop    Serv.  Oráí.   8CKT 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES  E  TURISMO 
CONSELHO    DE    DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO    E   TURÍSTICO    DO    ESTADO   -    CONDEPHAAT 

Al. Joaquim Eugênio de Lima, 286 — CEP — 01403 

.   2   . 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,Arqueológico, Ar 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT -, até decisão 

final. E mais: na conformidade do artigo 15 do decreto de 

19 de dezembro de 1969, nenhuma obra poderá ser executa- 

da na área compreendida num raio de 300 metros em torno dos 

imóveis em processo de tombamento, sem que o respectivo pro 

jeto seja previamente aprovado pelo CONDEPHAAT. 

Para -as transgressões das obriga- 

ções impostas pela citada legislação o CONDEPHAAT poderá 

aplicar multas, sem prejuízo de eventual apuração de respon 

sabilidade funcional, criminal ou civil. 

Considerando, que o artigo 12 do 

Decreto de 2 de junho de 1971, atribui as Prefeituras Muni- 

cipais a responsabilidade do cumprimento da legislação apli 

cável à espécie, principalmente na parte em que impõe o re_s 

peito pela coisa subordinada a processo de tombamento; con- 

siderando, por último,o disposto no parágrafo único, do ar- 

tigo 20 do Decreto de 19 de dezembro de 1969, que prescre- 

ve seja a abertura do processo de tombamento comunicada â 

autoridade policial sob cuja jurisdição se encontrem os bens 

em causa, solicito de Vossa Senhoria manter entendimentos 

com o Senhor Prefeito Municipal. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário-Executivo 

A Sua Senhoria Doutor ANDRÉ P0TENZA NETO 

Digníssimo Delegado de Polícia de IGUAPE 

1.000- IV-974 ' Imp.  Serv.  Qtii.  8CBT 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.°.....íOl.  

do.£rac,,CQNDEEHMTn.° .00.169/ 21 (aC  

Interessado CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAPE 

Assunto Solicita tombamento de uma caixa d'água, do século XVII, 
no município de IGUAPE. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA   23 5   DA  SESSÃO  DE  25.09.1 974 

0 E.Conselho Deliberativo 

decidiu pela prossecução do processo, visando 

o tombamento de núcleos setoriais e monumentos 

isolados de Iguape, nos termos da proposta da 

Comissão Técnica de Estudos e Tombamento,e com 

base no Levantamento Metrico-Arquitetonico £e_L 

to pelo Professor Benedito Lima de Toledo. 

SE., em 25/setembro/l974.- 

c^v ^ v~nn 
RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretári o-Executivo 

Imp. Serv. Gráf. SCET 
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Segue , juntada nesta data,  rubricada sob n.°_ 
tolho....de   intormaçao 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

do.. 

Folha de informação rubricada sob n.' 
74 

 a 
CONDEPHAAT   n o469 -/. (a).. 

rmc. 

Interessado :CÂMRA MUNICIPAL DE IGUAPE. 

Assunto  : Solicita tombamento de uma caixa dágua, do século XVII, 
no município de Iguape. 

A Dna.Katia para elaborar sucinta re- 

senha histórica da cidade de Iguape, acompanha 

da de bibliografia básica, que possa instruir 

nosso parecer sobre a validade do tombamento 

proposto do centro urbano daquela cidade. 

C.T.E.T., 28 de setembro de 1974. 

CARLOS  LEMOS 
ARQUITETO 

Imp. Serv. Gráf. SCET 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES   E TURISMO 
CONSELHO    DE    DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DE   SÃO   PAULO   -   CONDEPHAAT 

'V 

l 

IGUAFE 

A colonização portuguesa no Brasil procurou sempre ex 

piorar a terra no sentido de dar maiores lucros à metrópole . 

Com esse objetivo ela se iniciou no litoral do Brasil onde apa- 

receram as primeira vilas após a vinda da expedição colonizado 

ra de Martim Afonso de Souza. 

Portugal sempre tentou estender seus domínios até o 

extremo meridional da América onde poderia dominar a região do 

Rio da Prata e alongar seus domínios até as regiões produtoras 

de ouro e prata. 

Em 1531, ao explorar o litoral sul do Brasil, Martim 

Afonso chegou a ilha de Cananéia (atual ilha do Cardoso), onde 

encontrou um português degredado, que o entusiasmou a organi 

zar uma entrada para seguir em direção ao litoral do Pacífi- 

co, para uma região extremamente rica. 

Esta é a primeira notícia que se tem da região  onde 

iria surgir Iguape, que durante os dois primeiros séculos  de 

vida teria na mineração sua principal atividade econômica. 

A proximidade do Rio da Prata e a presença de  portu 

gueses faria com que a região fosse procurada por espanhóis, o 

que teria dado início a uma povoação localizada em frente   à 

Barra de Icapara. 

Este aglomerado deve ter surgido antes de 1577, pois 

deste ano ê a abertura de um Livro de Tombo da Igreja de Nossa 

Senhora das Neves, sob cuja proteção o povoado Se colocava. A 

localização, porém, não parece ter sido favorável, e os habi_ 

tantes providenciaram a transferência para outro sítio. A mu 

dança deve ter se realizado anteriormente a 1637, data em que 

foi inaugurada a igreja do novo povoado. 

A transferência se fez, possivelmente, após a eleva 

ção à categoria de vila, pois embora não seja possível fixar 

a data exata, há indícios de que ela tenha se realizado antes 

de 1635. 

5.000-111-972 
Imp. Serv. Graf. SCEI 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES   E TURISMO 
CONSELHO    DE    DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DE   SÃO   PAULO   -   CONDEPHAAT 

xy 

-   2   - 

0 interesse de povoadores por essa região deve estar 

ligado às atividades mineradoras, que existiram em Iguape até 

o século XVIII. 0 produto dessas atividades não deveria ser de 

pequena monta, pois justificou a instalação de uma Casa de Fun 
a 

dição, em Iguape, em 1678.' A Casa de Fundição existiu ate 1763, 

quando o governo do Rio de Janeiro mandou retirar as ferramen- 

tas e o pessoal. Esta época parece coincidir com a decadência 

da mineração em outras regiões do Brasil. 

A data de 1763, como marco do final da Casa de Fund_i 

ção em Iguape, é aceita por G.E. Young, enquanto Diogo de Mo 

raes dá por findas as atividades da Casa, em 1697, e justifi 

ca a decadência como interesse despertado pelas minas de Goiás 

e Mato Grosso. De qualquer maneira, porém, no século XVIII a 

mineração já entrara em decadência, pois Young aponta como prin 

cipal fonte de receita em 1707, o imposto sobre aguardente, e 

de 1724 a 1734 era a exportação de erva mate a principal ativi 

dade econômica da vila. 

0 século XVIII parece ter sido o de maior pobreza da 

vila de Iguape, que no século seguinte encontraria uma nova 

fonte de renda com a produção de arroz. 

0 início do século XIX marca um pequeno aumento da po 

pulação, que deve estar relacionado com o revivescimento econô 

mico provocado pela cultura de arroz. Assim, vemos que a popu 

lação  era, em : 

1814 3 258 habitantes 

1815 3 376 ii 

1817 3 562 ii 

1824 5 573 n 

1826 :   4 071 ii 

No final do século XIX, a cultura do arroz entrou em 

franco desenvolvimento e despertou o interesse pela região,con 

forme se pode observar pelo número de pedidos de concessão pa 
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para exploração de estradas de ferro, que ligariam Iguape a vá 

rios pontos do estado de São Paulo. É necessário notar que o 

problema maior da região de Iguape foi sempre o isolamento em 

que se manteve devido talvez a sua posição geográfica, que a 

teria incapacitado de acompanhar o progresso de São Paulo,quan 

do este entrou na fase de grande progresso, proporcionado pela 

cultura do café. 

Mas apesar disso ela continuou seu leve crescimento no 

século XIX, Por lei provincial de 3 de abril de 1349, Iguape 

foi elevada a cidade e, em 1874 sua população era constituída 

por 10 013 habitantes, dos quais 1184 eram escravos, 25 elei- 

tores e a cidade possuia 461 fogos. 

Ela se manteve até a segunda década do atual século 

como grande produtora de arroz, contando em 1910 com 10 enge 

nhos a vapor para beneficiar o arroz e muitos outros movidos 

a água. 

Os primeiros produziam, em média, diariamente, 800 

sacas, e os engenhos movidos a água tinham como produção média 

diária 180 sacas. 

A partir dessa época, porém, a produção entrou em acen 

tuada decadência, e a cidade de Iguape passou a ter função es_ 

sencialmente religosa, graças à imagem do Senhor Bom Jesus, en 

contrada por pescadores que adquiriu fama de milagrosa. Ela é 

permanentemente visitada por fiéis, que transformaram I gu ape 

num centro de romeiros. 

A imagem do Bom Jesus está na Matriz de Iguape, cuja 

construção se iniciou por volta de 1787, e foi inaugurada em 

1856. 
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Interessado ; CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAPE. 

Assunto  : Solicita tombamento de uma caixa dágua, do século XVII, 
no Município de IGUAPE. 

INFORMAÇÃO NS 114/74-CTET 

Senhor Secretário Executivo: 

Numa visão panorâmica da arquitetura 

tradicional paulista temos sempre que distinguir as construções 

litorâneas daquelas do planalto e realmente é fundamental essa 

distinção entre as civilizações da pedra e da taipa , porqu e 

elas estão culturalmente vinculadas a duas seleções ecológicas 

de materiais construtivos totalmente distintas, ligadas ao com- 

portamento do mazombo das praias ou ao mameluco isolado  dos 

campos de Piratininga. Acontece, no entanto, que, São Paulo pqs 

suindo uma grande planície sedimentar ao longo dos meandros do 

Ribeira de Iguape, pôde, em certa época, assistir a um encontro 

dessas duas correntes culturais, já que ali não havia a abrupta 

muralha da Serra do Mar a isolar e selecionar comportamento s 

sociais. 

Houve a oportunidade do confronto da 

quelas duas arquiteturas na época do ouro de aluvião descober 

to nos afluentes pedregosos do Ribeira de Iguape e porque, tam 

bêm, ao longo do rio, passava um ramal do Piabiru, o caminho 

geral dos índios. Por ali subia-se, sem os riscos da Serra de 

Paranapiacaba, a Apiaí. E muita gente desceu, vinda até do Pa 

raguai, pela calha dos Rios Iporanga e Betari. Mineiros, até 

das próprias Minas Gerais, desceram a serra em busca de ouro. 

Reinois do litoral subiram o Ribeira de Iguape em busca do mes_ 

mo metal precioso. A técnica da construção de pedra e cal su 

biu o rio. A taipa de pilão, característica do planalto,desceu 

o rio. Encontraram-se em Xiririca, pouco acima do Registro do 
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ouro colhido nas grupiaras. Hoje .Registro ê próspero produtor 

de chá e Xiririca chama-se Eldorado. Muita coisa mudou e muita 

coisa desapareceu. E outras mais ainda vão desaparecer devido 

à barragem ali programada, como, por exemplo, a Capela de Nos_ 

sa Senhora do Rosário dos Homens Pretos de Ivaporunduva, cons 

trução do final do século XVIII, que simboliza aquele encontro 

de arquiteturas, tendo sua nave de taipa de pilão e sua cape 

la-mor de pedra. E acima de Ivaporunduva há Iporanga, talvez o 

último arraial de mineração ainda conservado em São Paulo. Sua 

história ainda é nebulosa, parecendo ter havido um primeiro ar 

raiai â montante. Depois ê que foi levantada a cidade atual,na 

barra do rio daquele nome; isso lá pelos primeiros anos do 

século XIX. Aliás, a história da mineração de ouro em nosso Es_ 

tado nunca foi escrita e, no entanto, no Arquivo do Estado es_ 

tão documentos importantes sobre o ouro paulista. A própria Ca 

sa de Fundição de Iguape é um testemunho de um passado desço 

nhecido, exigindo pesquisas e estudos sérios que possam situá- 

-la em um lugar definido na listagem dos monumentos principais 

de São Paulo. Iporanga e Iguape foram os centros urbanos irra 

diadores de influência cultural nesse cenário ímpar. Por isso, 

ambos devem ter seus núcleos históricos tombados. 

Como todos os estabelecimentos litorâ 

neos do Brasil afora, Iguape teve em sua civilização material 

uma arquitetura de pedra e cal. Pedra dos costões e dos fundos 

dos rios; cal dos sambaquis. No século XIX, já desde o segundo 

quartel, a cidade se enriqueceu ã custa do arroz plantado nas 

margens alagadiças do Ribeira. Tornou-se a cidade mais impor 

tante da zona praieira. Ofuscou Paranaguá, Cananéia (o que não 

foi difícil) e também Santos. Em 1874, Iguape possuia uma popu 

lação de 10 013 pessoas, sendo 1 184 escravos e Santos  9 191 
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habitantes, dos quais 1 606 escravos. Essa supremacia iguapen 

se de gente livre sobre Santos deve ter tido suas consequên 

cias na organização urbana, que hoje talvez não possamos mais 

avaliar com justeza. Santos, São Sebastião, Ubatuba. e Parati 

eram portos de escoamento do café, nada produziam de muita ira 

portância e estavam permanentemente abertos a influências de 

fora, mercê do intercâmbio constante com o estrangeiro.Iguape, 

não. Foi centro produtor, exportando sua produção através da 

navegação de cabotagem. Não teve arquiteturas variadas, nem os 

sobrados decorados de Parati, nem o sobrado tombado de São Se 

bastião tão diferente do "sobrado do porto" de Ubatuba,por sua 

vez totalmente distinto de outras construções litorâneas. Es 

sa diversidade na modenatura e nos atavios mostra justamen 

te diversidade de origens tanto de construtores como de pro 

prietários, que se enriqueceram ao longo do século XIX com o 

comércio e exportação do café. Os "engenheiros" ricos de Igua 

pe foram, por sua vez, modestos fregueses dos negociantes dos 

negociantes do Rio de Janeiro, tendo o maior despreso por San 

tos nessa hora de se abastecerem de equipamentos,principalmen 

te no fornimento de suas casas. A arquitetura continuou a 

pobre de sempre, sem a presença erudita de um arquiteto de fo 

ra. Mesmo o "sobrado do Toledo", já do segundo quartel d o 

século, com o seu inesperado neoclássico, não passa de enorme 

paralelepípedo, que o frontão triangular e seus leões de lou 

ça não conseguem dar leveza ou graça. A arquitetura iguapen 

se tem o seu caráter próprio, cristalizado no isolamento, que 

aos poucos foi expurgando o supérfluo e ignorando as novida 

des. Ê despojada, ostentando muito a contragosto um ou outro 

gradil de ferro forjado vindo do Rio de janeiro, talvez a uni 

ca liberdade tomada pelos construtores dali. Há, também, 
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ornamentos em relevo, mas não os estuques ritimados e elegan 

tes dos cunhais e cimalhas de Parati, mas decorações singe 

Ias e ingênuas mal dispostas nos paramentos brancos. Nesse 

sentido, o prédio da Prefeitura é uma exceção com sua orna 

mentação profusa. E há a basílica, monumental edifício de in 

venção iguapense, projetado ainda no século XVIII, cuja cons 

trução arrastou-se por meio século. As fotografias tiradas 

pelo arquiteto Benedicto Lima de Toledo, antes do levantamen 

to métrico-arquitetônico dos edifícios históricos da cidade, 

mostram essa singeleza da arquitetura iguapense que deve, an 

tes de tudo, ser conservada como um bem cultural alusivo a 

uma sociedade.que vegetou e viveu ã custa dos milagres do Se 

nhor Bom Jesus de Iguape até o início do século passado e, 

portanto, sem conhecer e possuir as obras de arte caracterls 

ticas do barroco. Modorrando e fazendo farinha de guerra pa 

ra as expedições ao sul, organizadas pelo Morgado de Mateus, 

entre as festas de agosto, quando a cidade se engalanava to 

da, aquele pequeno aglomerado urbano povoado, em sua maioria, 

por gente das Ilhas, não conheceu mesmo a grandiloqüência bar 

roca em seus templos, seus altares, seus retábulos. Barroca 

mesmo só a imagem de Nossa Senhora das Neves, porque veio de 

fora. Quando o dinheiro do arroz chegou, os mestres de obras 

de Iguape não estavam a par das novidades, o neoclássico tra 

zido pela Corte fugida e pelos franceses da Missão não tinha 

de onde ser copiado. 0 referido sobrado do Toledo foi coisa 

que ninguém entendeu ou gostou porque dele não decorreu ne 

nhuma conseqüência formal em outras construções. Os sobra - 

dos continuaram atarracados, lembrando muito a arquitetura ai 

garvia e as construções ilhôas. 

Sim, aquela arquitetura, em seu con 
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junto, constitui um bem cultural que este CONDEPHAAT deve pre 

servar, para mostrar, antes de tudo, a persistência de uma 

técnica construtiva de uma população isolada,que foi sentine 

Ia mais avançada da marinha do sul e da boca do sertão do 

Ribeira acima. Feiosa, mas importante, porque documentov 

C.T.E.T., 10 de outubro de 1974. 

--a V 2 

CARLOS  LEMOS 

Arquiteto 
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zx 
Interessado CÂMARA  MUNICIPAL   DE   IGUAPE 

Assunto    Solicita tombamento de uma caixa d'água,   do século XVII, 
no município de  IGUAPE 

Informação  SE-88/74 

Ao Egrégio Conselho de Defesa do Patri- 

mônio Histórico,Arqueológico,Artístico e Turístico do Es- 

tado. 

II 

0 presente processo foi aberto em razão 

do ofício de 07 do mês p.passado, do vereador Laércio Ri- 

beiro, da câmara Municipal de Iguape, em que solicita pro 

teção para a "CAIXA D'ÁGUA" construída, no século passa- 

do, na cidade de Iguape, ameaçada de destruição; 

III 

Determinada a audiência da Comissão Têc 

nica de Estudos e Tombamento,- que, inclusive, deveria iden 

tificar os imóveis passiveis de tombamento, tendo por ba- 

se o Levantamento-Metrico-Arquitetônico elaborado pelo Pro 

fessor Benedito Lima de Toledo, emitiu o Parecer defLs.6/7, 

que, por itens, assim se projeta: 

1.- As providências preservadoras do 

CONDEPHAAT são sistematicamente ignoradas pela Prefeitura 

e pela Delegacia de Polícia, não havendo colaboração no 

sentido de se salvaguardar os remanescentes da outrora - 

rica cidade; e isto ê comprovado pelas demolições,destrui_ 
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InteressadoCAMARA MUNICIPAL DE  IGUAPE 

Assunto Solicita tombamento de uma caixa d'água, do século XVII, 
no município de IGUAPE 

.2. 

ções e construções que se processam sem a necessária audi- 

ência do CONDEPHAAT. 

2.- A exemplo do critério adotado em re 

lação à cidade de Cananéia, todos os imóveis levantados pe 

Io Professor Benedito Lima de Toledo deveriam ser estuda - 

dos para efeito de tombamento, especialmente os que rela - 

ciona com identificação própria. 

IV 

Ofícios foram expedidos à Prefeitura Mu- 

nicipal e à Delegacia de Polícia (fls.ll/14) notificando a 

abertura do processo de tombamento, e solicitando a rigoro 

sa observância da legislação aplicável à espécie. 

Em cumprimento à respeitável decisão do 

E.Conselho Deliberativo, adotada na sessão de 25 de setem- 

bro p.passado, conforme consta da ATA n? 235, do Livro pró 

prio, determinante da prossecução do processo, visando o 

tombamento de núcleos setoriais e monumentos isolados, a 

Comissão Técnica de Estudos e Tombamento, por determinação 

da SECRETARIA EXECUTIVA, apresentou uma sucinta resenha his 

tórica (fls.17/19), ilustrada por uma bibliografia básica 

(fls.20/21), e o Parecer de fls.22/26. 

Assim, com base nos citados Pareceres e 

no Levantamento-Metrico-Arquitetônico-Fotográfico executa- 

do pelo Arquiteto Professor Benedito Lima de Toledo, a SE- 
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InteressadoCÂMARA MUNICIPAL   DE   IGUAPE 

Assunto    Solicita tombamento de uma caixa d'água,   do século XVII, 
no município de     IGUAPE. 

.3. 

CRETARIA EXECUTIVA propõe o TOMBAMENTO dos seguintes imó- 

veis: 

MONUMENTOS ISOLADOS 

A Casa de Fundição 

A Igreja do Rosário 

A Igreja de são Benedito 

0 Sobrado do Toledo 

A antiga sede do Correio 

0 Prédio da Prefeitura 

fr.    A Chácara n2 6 do Largo da Misericórdia 

0 Edifício da Basílica 

A casa ns 22 da rua 9 de Julho. 

A£ > casas n2s 13 e 14 da rua Capitão Dias 

A casa ns 24 da rua Major Rebello 

As ; casas n2S 2, 4, 6, 20, 21, 23, 25 e 

2S do Largo da Basílica. 

NÚCLEOS SETORIAIS 

a; - "MANCHA" ns 1: conjunto de casas de 

nes. 101 103, 105, 107, 109 e 111 da rua Tiradentes. 

b] - "MANCHA" ne 2: conjunto de casas de 

nes. 104 106, 108, 110, 112 e 114 da rua 15 de Novembro. 

cj - "MANCHA" n2 3: conjunto de casas de 

ambos os alinhamentos da rua 15 de Novembro, desde a rua 

Jeremias Júnior até a sua extremidade, <fe nSs. 22, 24,  26, 

28, 30, 33 e 34. 

d; - "MANCHA" ne 4: conjunto de casas de 
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Assunto    Solicita tombamento de uma caixa d'água,   do século XVII, 
no município de  IGUAPE. 

.4. 

ambos os alinhamentos da rua das Neves, desde as esquinas 

das ruas Jeremias Júnior e Porto General Osório, de n^s. 

1, 5, 7, 11, 13, 15, 21, 29, 37, 39, 41, 2, 8, 10, 12, 14, 

18, 30, 32, 34, 36 e 38. 

SE., em 22/outubro/l 974.- 

GVv»-ft—-V—n 

RUY   DE   AZEVEDO  MARQUES 
Secretário-Executivo 
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^^roc.CONpEPHAAT n o 00469 / ?4 (a)  

InteressadoCÂMARA MUNICIPAL DE IGUAPE 

Assunto Solicita tombamento de uma caixa d'água, do século XVII, 
no município de IGUAPE. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E. CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA   239   DA  SESSÃO  DE  23.10.1 974 

0 E.Conselho Deliberativo 

por proposta do Conselheiro Professor Luiz Sa 

ia, decidiu que uma Comissão integrada  pelo 

próprio Conselheiro proponente, pelo Conselhei_ 

ro Professor Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses 

e pelo Professor Carlos Lemos, reexaminasse a 

lista dos imóveis merecedores de tombamento. 

SE., em 23/outubro/l974. 

<^Vft-^ Y~TJ 

RUY  DE  AZEVEDO  MARQUES 
Secretário-Executivo 
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do. 

Folha de informação rubricada sob n.° 
Proc.CONDEPHAAT o 00469 /   I974 n. ./. 

Interessado CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAPE 
Solicita tombamento de uma caixa d7agua, do século 

Assunto  XV||^ no mun;c^pio de |GUApE 

Informação: CTET-147/74 

Senhor Secretario-Executivo 

Em dias do mes de novembro passado os cojn 

selheiros Luiz Saia e Ulpiano Bezerra de Meneses mais o 

arquiteto Carlos Lemos se reuniram para reexaminar a I is_ 

ta dos imóveis a serem tombados no centro urbano de I guja 

pe. Após atento exame de fotografias dos imóveis aponta_ 

dos na informação de fIs. 25, decidiu-se, em principio,- 

pela concordância a listagem ali expressa. Conforme pon- 

derações do conselheiro Luiz Saia, devera ser excluida - 

do ro I dos bens a serem tombados a Chácara n- 6 do Largo 

da Misericórdia. E, de comum acordo, também nao será tom 

bada a conhecida "casa dos jesuítas" por estar bastante- 

desf igurada internamente e por isso mesmo ausente da I ijs 

ta efetuada. Assim, com excessao da referida chácara,de_ 

verão ser tombados todos os imóveis arrolados por Vossa- 

Senhoria em fls. 29, isto e: 

MONUMENTOS ISOLADOS 

y A Casa da Fundição 

u. A Igreja do Rosário • • 

-A Igreja de Sao Benedito- 

-- 0 Sobrado do Toledo • . 

t,   A antiga sede do Correio , 

^ 0 Prédio da Prefeitura • 

t,   0 Edifício da Basílica 

t A Casa n- 22 da rua 9 de Ju I ho - 

"- As casas n2s 13 e 14 da rua Capitão Dias 

Imp. Serv. Gráf. SCET 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n 

d„ Proc.CONDEPHAAIo 00469/ LEZá-» 

Interessado   CÂMARA   MUNICIPAL   DE    IGUAPE 
Solicita   tombamento   de   uma   caixa   d'agua,   do   século 

Assunto 
XVII, no município de IGUAPE 

</ 
A casa nQ 24 da rua Major Rebello 

As casas n^s 2/ A',   6/ 20, 21, 23, 25- e 

29 do Largo da Basílica. 

NÚCLEOS SETORIAIS 

a^ - "MANCHA" ne I: conjunto de casas - 

n2s I0Í, 103/ 105, 107, 109 e III da rua Tíradentes. 

b) - "MANCHA" n9 2: conjunto de casas - 

de nes 104', 106, 108, 110, I I 2 e I 14 da rua 15 de Novem 

bro. 
c) - "MANCHA" n2 3: conjunto de casas - 

de ambos os alinhamentos da rua 15 de Novembro, desde a 

rua Jeremias Júnior ate a sua extremidade, de nfis 22, - 

24, 26, 28, 30r   33 e 34. 

d) - "MANCHA n2 4: conjunto de casas de 

ambos os alinhamentos da rua das Neves, desde as esqui- 

nas das ruas Jeremias Júnior e Porto General Osório, de 

n-°s í, 5, 7, M, 13, 15, 21, 29, 37, 39, 41, 2, 8, 10,- 

12, 14, 18, 30, 32, 34, 36 e 38. 

C.T.E.T., em 27/dezembro/l 974 

b?RA DE\I! '.BEZERRA DE \1EN 
Cons,eIhe i r« 

CARLOS  LEMOS 

1UIZ SAIA 

ConseIhe i ro 

^ 1 

Imp. Serv. Gréf. SCET 
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Segue , juntada ...nesta data,...  



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.°  

drProc.CQNDEPHAATnQ 00469/ 7.4 (a). 

Interessado cÂMARA  MUNICIPAL  DE   IGUAPE 

Assunto     Solicita tombamento de uma caixa  d'água,   do século XVII, 
no município  de   IGUAPE. 

SÍNTESE   DA  DECISÃO   DO  E.CONSELHO  DELIBERATIVO 

ATA       249        DA     SESSÃO     DE     02.01.1   975 

0 E.Conselho Deliberativo 

decidiu pelo tombamento de monumentos histôri_ 

cos de Iguape, de acordo com a proposta da Co 

missão Técnica de Estudos e Tombamento cons - 

tante  de  fls.32/33. 

SE.,   em 02/janeiro/l975. 

C\<V*-\   ^*-  H^ix»-i-« '\-SJL»O^-.   ^ 

RUY   DE   AZEVEDO  MARQUES 
Secretário-Executivo 

Imp. Serv. Gráf. SCET *5 
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Segue —, juntada «nesta data,- ^ - rubricada- sob n.°   
tolha....de  intcrmaçao -^   ,^ S*7 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.°  

^roc.ÇÇNDEPHAATnO 00469/  74 (a). 

ó^ 

Interessado CÂMARA  MUNICIPAL   DE   IGUAPE 

Assunto    Solicita  tombamento de uma caixa d'água,   do século XVII, 
no município de  IGUAPE. 

Informação SE-Ol/75 

Senhor  Secretário 

Tenho a honra  de encaminhar  a Vossa 

Excelência a  inclusa RESOLUÇÃO,   para assinatura,        se 

assim o entender,   do TOMBAMENTO    de  imóveis  localiza- 

dos no município de  Iguape,   como monumentos históricos 

arquitetônicos. 

À elevada consideração de Vossa Ex- 

celência. 

SE.,   em 09/janeiro/l975.- 

SH b- \1—^ V"T~l 

RUY  DE   AZEVEDO  MARQUES 
Secretárió-Executivo 

Imp. Serv. Gráf. SCET 
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Segue ~~, juntada «nesta data,.. 
rui ha. ... de   informação 

rubricada sob n°JstEj^2.... 
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ESTADO   DE   SAO   PAULO 

RESOLUÇÃO     DE DE DE     1   975 

* 

PEDRO DE MAGALHÃES PADILHA, SECRETARIO DE CULTURA, 

ESPORTES E TURISMO, no uso de suas atribuições legais e nos 

termos do artigo 12 do Decreto-lei ne 149, de 15 de agosto 

de 1 969, 

Considerando que o conjunto arquitetônico de Iguape 

representa amostragem única, no Estado de são Paulo, de solu 

ções construtivas e de composição bastante depuradas pelo 

isolamento em que a cidade viveu, desde o século XVII até os 

tempos de fausto oriundos da cultura do arroz; 

Considerando a grande uniformidade desse conjunto, 

de urna arquitetura que poderia ser chamada de vernácula, dada 

a ausência de influências periódicas de construtores de fora, 

como ocorreu em outras cidades da marinha; 

Considerando, inclusive, a distribuição das constru 

ções numa trama urbana de cordeamento irregular, cuja ilogici 

dade na planície de instalação do rocio deixa transparecer to 

tal ausência de autoridade coordenando o traçado da cidade; 

Considerando que alguns conjuntos ainda íntegros de 

construções que concretizam uma arquitetura de visíveis ori- 

gens algarvia e ilhoa, expressam o despojamento constitutivo 

da característica principal do bem cultural representado pelo 

núcleo urbano, mesmo quando revela alguma influência erudita- 

já no século XIX; 

Considerando que alguns edifícios isolados represen- 

tam, por si sô, soluções dignas de arquitetura e agenciamento 

RESOLVE 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - Mod.  18 



ESTADO DE SAO PAULO 

Artigo 12 - Ficam tombados como monumentos nisto 

rico-arquitetonicos imóveis localizados no município de 

Iguape, assim discriminados: 

1.-- Casa de Fundição ou Cadeia Ve 

lha, rua das Neves ne n, construção original do século XVII, 

2.'- Igreja do Rosário, construção 

do século XIX, 

3'.- Igreja de são Benedito, cons- 

trução do século XIX, 

4.- Sobrado do Toledo, Praça Gene 

ral Marcondes Salgado n2 64, único exemplar neo-clássico da 

cidade, 

5'.- Antigo Correio, Praça são Be- 

nedito n2 i 

6.- Sede da Prefeitura, Rua 9 de 

Julho esquina Rua 15 de Novembro, 

7.- Basílica do Senhor Bom Jesus 

de Iguape, construção iniciada no final do século XVIII, 

8.- Hotel à Rua 9 de Julho n2 22, • 

9.- Residência à Rua Capitão Dias • 

n2 13, 

10.- Residência â Rua Capitão Dias - 

n° 14, 

11.- Residência à Rua Major Rebello , 

n2 24, 

-'12.'- Residência e loja no Largo da 

Basílica n2 2, esquina da Rjua Porto General Osório, 

13.- Residência no Largo da Basíli 

ca n2 4, 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - Mod.  18 



ESTADO DE SAO PAULO 
14.- Residência e lojas no Largo 

da Basílica ne 6, 

15.- Residência e lojas no Largo 

da Basílica ns 20, com o correr de lojas térreas que avançam 

na Rua 9 de Julho até uma profundidade de 38,16m, 

16.- Residência e loja no Largo 

da Basilia n2 21, 

da Basílica n° 23, 

da Basílica ns 29, 

da Basílica ns 37, 

17.- Residência e loja no Largo 

13.- Residência e loja no Largo 

19.- Residência e loja no Largo 

20.- Conjunto de residências com- 

preendendo os prédios n°s 101, 103, 105, 107, 109 e 111  da 

Rua Tiradentes, formando "mancha" altamente representativa, 

21.- Conjunto de residências com- 

preendendo os prédios n°s 104, 106, 108, 110, 112 e 114  da 

rua 15 de Novembro. 

22.- Conjunto de residências da 

rua 15 de Novembro, desde a rua Jeremias Júnior até a sua 

extremidade, compreendendo os prédios n2s 22, 24, 26, 23, - 

30, 33 e seu vizinho lindeiro sem número e o de n2 34. 

23.- Conjunto de residências com- 

preendendo os prédios nfis 1, 2, 5, 7, seu vizinho sem número, 

8, 10, 12, 13, 14, 15, 18, 21, 29, 30, 32, 34, 36, 37, 38, 39 

e 41 da Rua das Neves, "mancha" constituindo o núcleo inicial 

da cidade, 

24.- Residência na esquina da Rua 

Ana cândida Saldanha Trigo com a Avenida Adhemar de Barros,on 

r 
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ESTADO DE SAO PAULO 

de funciona a Escola Agrícola. 

Artigo 22 _ Fica o Conselho de Defesa do Patrimo 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Esta- 

do, autorizado a inscrever no LIVRO DO TOMBO competente os 

imóveis em referencia, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 32 - Esta Resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

f SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO,aos 

)ttM^   de 1975- 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO -  Mod.  18 
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SECRETARIA DE ;CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.0....^. 

^JTOC.CONDEPHAATnO 0046?./  74 (a) 

Interessado   CÂMARA MUNICIPAL   DE   IGUAPE 

Assunto      Solicita tombamento de uma caixa d'água,   do  século XVII, 
no município de  IGUAPE 

: o   i»nc'ada(o)..jiin£ada:-. 

-Sr. secretário-Eg 

QJ       (JO<       '" ' 

„r..„W* F* ^.fí;;-itivo 

err.l4_/_Q2_/-^- 

í SEÇÃO DE A 
CHEFE 

rs'j.,.. < • 

Imp. Serv. Gráf. SCET 



Ao E. Conselho Deliberativo 

SE, emtfl   OX    !     7T 

Secreu.io Ue.uuw n 

Segue _-, juntada .-nesta data,. 
Tulha....de informação 

..rubricada sob n.°_ 

 de—  ..de  19  

(a)- 



SECRETARIA DE  CULTURA, ESPORTES   E  TURISM 
CONSELHO    DE    DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO    E   TURÍSTICO    DO    ESTADO    -    CONDEPHAAT 

Al. Joaquim Eugênio de Lima, 286 — CEP — 01403 

São Paulo,   17/fevereiro/l  975.- 

Oficio SE-10/75 
proc.0 ONDEF HAAT-00469/74 

Senhor Prefeito 

Tenho a honra de remeter a Vossa Excelen 

cia a RESOLUÇÃO de 06 do mês em curso, do Excelentíssimo Se- 

nhor Secretário de Cultura, Esportes e Turismo, publicada no 

Diário Oficial de 07 deste mesmo mês, TOMBANDO o conjunto ar 

quitetonico de Iguape, na forma que especifica. 

Reafirmando os termos do ofício SE-109/74, 

de 24 de setembro do ano p.passado, que expressa a notificação 

legal que Vossa Excelência deve retransmitir aos proprietários 

dos imóveis sobre os quais incidiu a tutela estatal, fica evi- 

dente os ditos imóveis não poderão ser destruídos, demolidos,- 

mutilados ou alterados sem prévia autorização do Conselho de 

Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Tu- 

rístico do Estado - CONDEPHAAT <-, e nenhum obra poderá ser exe 

cutada na área compreendida num raio de 300 metros em torno dcs 

mesmo?, sem que o respectivo projeto seja previamente aprovado- 

pelo CONDEPHAAT. 

Considerando, por último, que o artigo Io- 

do Decreto de 2 de junho de 1971, atribui às Prefeituras Muni- 

cipais a responsabilidade do cumprimento da legislação aplicá- 

vel à espécie, principalmente na parte em que impõe o respeito 

pela coisa subordinada a processo de tombamento, coloca a dis 

posição de Vossa Excelência os órgãos técnicos do Conselho de 

Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Tu- 

-segue 

1.000-IV-974 Imp.  Ser».  Grií.  SCET 



tA 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES   E  TURISMO 

CONSELHO    DE    DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO    E   TURÍSTICO    DO    ESTADO    -    CONDEPHAAT 

Al. Joaquim Eugênio de Lima, 286 -  CEP - 01403 

.    2   . 

ristico do Estado - CONDEPHAAT -, para esclarecer e orientar, 

inclusive na elaboração de projetos de obras de restauração,- 

modificação ou edificação. 

Aproveito a oportunidade peira apresentar 

a Vossa Excelência, os protestos de estima  e consideração. 

*V\ v ft-^ v—n 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário-Executivo 

Excelentíssimo Senhor  CASEMIRO TEIXEIRA 

Digníssimo Prefeito Municipal de  IGUAPE 

1.000-IV-974 Imp.   Serv.   Gráf.   8CET 
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Of.nfi 41/75 

Prefeitura Municipal da Estância de Iguape 
Em 6 de março de 1975 

À Seção de Administraçã» 

aiL, mmJâi ol    /n/y 

Senhor Secretario: ^^jj^^vq 

Secretáno Executlve 

Acusando o recebimento do ofício SE-lO/75, 

apraz-me manifestar a V.S^ os meus agradecimentos pela gentile- 

za da remessa da Resolução de 6 de fevereiro ultimo,do Senhor * 

Secretário de Cultura,Esportes e Turismo,tombando o conjunto ar 

quitetônico desta cidade,cujas disposições serão cumpridas por 

esta Municipalidade. 

Na oportunidade reitero a V.S§ os prot^tos 

de minha elevada estima e distinta consideração. 

ILMO.SR. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 

DD.Secretário-Executivo do CONDEPHAAT 

S20 PAULO 

F.M.E.I.   MOD   19 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada   sob  n.°.. 

^Jroc.CONDEPHAAT n 0 00469 / 74 (a)  

4U- 

Interessado CÂMARA  MUNICIPAL   DS   IGUAPE 

Assunto     Solicita  tombamento de uma caixa d'água,   do século XVII, 
no município de IGUAPE. 

m 

Providenc'ada(o)..juntada_doc  documento(s) 

conttnte(s) de Fls. n.os._=4ir.. e^ncr.tninhado(s) 

Sr.Secretario a(o) 

em.JL0_/ 03  /JI1. 

xécutivo 

W^ 
SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

CHEi-E    SUbSt. 

1.000-V-975 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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ARQUIVE-SE 
S. E., em tf / õl tf6     \ 

IPuJ'  de  Azevedo Marqtes I        * 
Secretário Executi 

f" 
NESTA DATA    APi:WS   U-j   :        I.H^^ 

•N "t*?ííS&820«MÍ J-Sfl 

àc ríevi 'JS an t. 

Encaminho sa a^     "^ / '<í^r 

Segue ,  juntad  nesta  daia, documento 

folha de informação 
rubricad  sob  n.°. 

..em de.. ..de  19.. 

K 

(a) 



.a^É^ GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turística-do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico-—    - 

ESfPS L 
Do Nc Ano N° de Protocolo UPPH 

1.   Autorizo Vfè¥5*S / CÓPIAS do processo n°fl0^3/")V   -        7f^c<4^L 

com as cautelas de praxe. 

UPPH, ÍÒ   de   díLMmbAd  de 2010. ZjttÁÁi 

ARíUWE 
Uyf 

MARIUABARBOUR HERMAN CAGGIANO 
Coordenadora da UPPH 

Camila Ramos Zampier. 
Assistente Técnico 

de coordenador 

m 





CONDEPHAAT/UPPH 

Ao 
PROTOCOLO NÚMERO 

04557     2010 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo • 
CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 
Venho apresentar documentação anexa relativa à solicitação abaixo discriminada. 

Os campos marcados com asterisco (*) são de preenchimento obrigatório. 

* Logradouro PPJ^CA:    f&W      B»€He*rTO *Nro * 

Complemento 
,                                                                                                          .— ,  

—I 
UJ 
> 
O 
1 

* Bairro CJc^J^K> * N.° do 
contribuinte 

* Município \énO/Vf r= CE *UF SíP v_- 

Arquiteto 

* N° Matrícula no cartório de registro de imóveis N° do cartório 

O 
ce 

UJ 

CC :< 
0- 
o 
Cf 
CL 

Pessoa física Pessoa Jurídica < Poder Público V. 
* Nome * CPF/CNPJ 

• 
* Logradouro *N° 

Complemento Bairro 

* Município *CEP *UF 

* Telefone * Celular e.mail 

O 
Q 
< 
CO 
CO 
LU 
Cd 
LU 
1- 
2 

Pessoa física Pessoa Jurídica ."• Poder Público 

* Nome Pmvo p-A^-i A    M^JtT^TOrLA- * CPF/CNPJ 

* Logradouro p.ftVTO^tiO      CA^-MIUÔ *N° 

Complemento Bairro 
* Município *CEP *UF 

* Telefone * Celular e.mail 

O 
< 

í 
o 
_j 
O 
CO 

Denúncia Informações 
* Tombamento Demolição 

Projeto Reforma Regularização Serviços de conservação 

Restauro Anúncio Remoção de arvores Pesquisa Mineral 

Outro:      pwauuii^L,        \nr^,\jél       4o<*/* Injeto 
1 

* 
N.° Processo CADAN N.° Processo em andamento 

Nestes termos, pede deferimento, 

Local 

A        i 

Recébici< 
Horas  

; ^ ôJU _; 4o JüL <M^J>VAVVVO lolfy Data: 

Assinatura (proprietário, procurador ou interessado) 

Observacõ/es específicas para o caso de solicitação de informações,  de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes I Painéis / Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não 
sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/2000. 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO DO CONDEPHAAT/UPPH      Data: / / 

tf 



PROTOCOLO N.3: 04557     2010 ONDEPHAAT/UPPH 

LISTA DE ANEXOS 

Anexo Descrição Quant. 
folhas 

C>\ ÇQVAAVO"\J*       £o U<^JL      dp^      p\"AdU-U3LYVU2_ V$ 

Oo^ GovJV-^oW     eCJL    fyft&JrTíSs   dOC      QGJOV Ufc?     * JTC/KA cÇr^ 

Wjptu>^' pvP^~>      S-ÇwÒvA^í/^f -*    FCVvdljenX7/vvíl^_ Cf] 

T^VYWO     c£jL      tAíyr^PoAA^Ol42l• 5^9vs£j^ 
) 

• 

• 

/fo/<2 f2o\{ 
As sinatura - Data 



Ao Consemo de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico 
do Estado - CONDEPHAAT 

Senhor(a) Presidente: 

Eu,    J^vv^    Y^JLÚzr     ÁJL   C^V^diLo   JL.    J^f^T^ 

portadorCa) do documento de identidade tipo RG 

—    bairr°       U   ^ft*^ .cidade     ST  P«~£r?        _^3 

Estado .     Sgf     , CEP O^DS-y -^ telefone  QQ   ^g^íqjj^ 
vemre^-à Vossa Ser^oria,.^^ 

 (especificar o serviço solicitado) 

o imóvel que se localiza à  .^ç   &g-   B^LCU^Q      VviB_ 4   fq^fc^, 

 . ,   Estado    C&   ,   n°   do   contribuinte 

Seguem em anexo os documentos. 

Nesses termos p. deferimento 

São Paulo,   ( ■o     Ax^     cU-^p^^w^    djj   3o7) 

(data) 

SyWJ?iL 
í /    assinatura 

iA 



TERMO DE RESPONSABILIDADE 
(para consulta e reprodução) 

EU,     Sy-TUAJL    VKi^Lo     ^ü    CflA.WxJüLp   A   V(^K 

portador do RG n° , solicito a: 

-£—] Consulta 

do seguinte material: 

[a] processo de tombamento NQ ■fcú&Sfav*     W4QSJ l$l^ i    ^3//#f 

[b] processo de estudo de tombamento N°  

[c] processo de intervenção em bem tombado N°_ 

[d] processo de intervenção em área envoltória de bem tombado N°_ 

[e] material de pesquisa:  

Declaro estar ciente que em caso de divulgação do material ou informações 

obtidas deverei ressaltar sua autoria, caso exista, bem como informara que o material 

faz parte do acervo da Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico, da Secretaria 

da Cultura do Estado de São Paulo e CONDEPHAAT. 

Comprometo-me a obedecer rigorosamente aos preceitos da legislação que diz 

respeito aos direitos autorais, principalmente quanto à divulgação de textos, 

fotografias e ilustrações. 

(assinatura) 

Mí 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS 

NUMERO DO PROCESSO: 

INDICAÇÃO DAS FOLHAS 

A SEREM COPIADAS: 

Obs. 

- indicar, se for o caso, 

também o verso das folhas. 

- em caso de reprodução 

integral do processo solicitar 

cópia de capa a capa. 

YM ̂M)    OL-A^AQAAA. 

w-itjca/igit» - 3, 4,fk,30,31/,»^»} a 

n 

N° TOTAL DE FOLHAS: 

VALOR TOTAL (R$): 

Oc^G£>/m&~/l  fcfJofliSI 

4A. «^ 'C 
<h e Ü 

A^-Wyvn iõ 0*i^  ^^MJO Jffe/^ 

3& 

Em_í° /  |^/ Io 

sinatura 

A 



7 t CK     &Ü& 

V'^ 
MINISTÉRIO DA CULTURA 

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
SUPERINTENDÊNCIA DO IPHAKEM SÃO PAULO 

TOMADA de PREÇOS n°. 04/2010 
CONTRATO 15-2010 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS, DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS 
N°. 04/2010, ' QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SUPERINTENDÊNCIA DO IPHÀN. T£M SÃO PAULO, E A 
EMPRESA PINDORAMA ARQUITETURA S/S LTDA, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE PROJETO 
EXECUTIVO, NA FORMA ABAIXO: 

Aos 10 (dez) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dez, na sede da 
SUPERINTENDÊNCIA DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN/SP, autarquia federal vinculada ao Ministério da 
Cultura, criado pelas Leis n°s 8.029 e 8.113, respectivamente de 12 de abril e de 12 
de dezembro, ambas de 1990, sede em São Paulo/SP, situado na Avenida Angélica 
626 - Higienópolis - São Paulo/SP. CEP 01228-000, inscrita no CGC/MF sob o n°. 
26.474.056/0010-62, neste ato representada por sua Superintendente, Sra. Anna 
Beatriz Ayroza Galvão, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade, portadora do 
CPF n°. .035.530.678-61, matricula SIAPE n°. 2196737, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa PINDORAMA ARQUITETURA S/S LTDA, situada a 
Rua Vitorino Carmilo 453, casa 7 - Campos Elíseos - São Paulo/SP - CEP 01153- 

"000, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 02.448.053/0001-03, neste ato representada pelo 
Sócio-Diretor, Sr. Cláudio Díaféria, inscrito no CPF sob o n° 104.346.728-90 portador 
da Carteira de Identidade n°. 15.115.115-5, SSP/SP, doravante denominada 
CONTRATADA, conforme o constante e decidido no Processo Administrativo N°. 
01506.001108/2010-71, doravante denominado PROCESSO, referente a Tomada de 
Preços N°.04/2010, resolvem firmar o presente CONTRATO que será regido pela Lei 
n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e demais normas legais 
aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato consiste na execução, pela CONTRATADA, dos 

serviços de Elaboração de Projeto de Restauração e Novo Uso do Edifício conhecido 
como Correio Velho, localizado na Praça Engenheiro Greenhalgh, s/n°, quadra 1612, 
lote 110 (conforme cadastro municipal), na cidade de Iguape, São Paulo. 

Parágrafo Primeiro - Os serviços deverão ser executados em estrita observância ao 
Edital/Tomada de Preços n°. 04/2010, Projeto Básico e seus Anexos, à Proposta do 
licitante vencedor e às regras deste contrato. 

Parágrafo Segundo - A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada 
pela CONTRATANTE, por intermédio de seus técnicos especialmente designado, 
para tal fim, conforme documento de outorga que passará a integrar o presen 
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processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E PREÇO 
A CONTRATADA executará os serviços sob o regime de empreitada por preço global 
preço fixo e irreajustável, no montante de R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O recurso necessário para fazer face às despesas decorrentes do presente contrato, 
será atendido à conta do Programa: Brasil Patrimônio Cultural; Natureza da Despesa' 
339039; PTRES: 006869; Plano Interno: 201.001.216 Fonte: 028202041T Nota de 
Empenho: 2010NE900215; Data:- 05/11/2010; Valor:- R$ 61.000,00(sessenta e um 
mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para a execução dos serviços objeto do presente instrumento, a CONTRATADA se 
obriga ao seguinte: 

I - efetivar o pagamento do preço global, no valor de R$ 61.000,00 (sessenta 
e um mil reais), a ser'pago conforme parcelas do cronograma para execução 
dos serviços, conforme atestado e relatado pelo responsável da fiscalização 
da execução dos serviços contratados; 

II - atestar no verso da Nota Fiscal/Fatura, para efeito de pagamento, por 
intermédio do responsável pela fiscalização, a execução dos serviços; 
III - designar expressamente, um representante para fiscalizar a execução 
deste contrato, e' isso não se constitui em exclusão ou redução de 
responsabilidade da contratada'por danos causados direta ou indiretamente 
ao IPHAN/SP, e ou a terceiros; 
IV - efetivar o pagamento apó 
mediante consulta on-line no SICAFj cujo resultado impresso será juntado ao 
processo, bem como após a comprovação do recolhimento das contribuições 
sociais (INSS/FGTS), cuja demonstração dar-se-á mediante a apresentação 
de documentos oficiais, individualizados e identificados pelo número deste 
contrato, correspondente ao mês da última competência vencida, e ainda, o 
recolhimento de eventuais multas que lhes tenham sido impostas. 

m CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Para a execução dos serviços objeto do presente instrumento a CONTRATADA se 
obriga ao seguinte: 

I - efetuar o pagamento de todos os impostos e taxas incidentes ou que / : 
yenham a incidir durante a execução, até a conclusão dos serviços sob sua V 
responsabilidade. Cumprir a legislação trabalhista vigente, responsabilizando- 
se  pelo  pagamento de quaisquer contribuições  da  previdência  social e 
trabalhista; 

II -   editar   periodicamente   ou   quando   solicitada   pela   Fiscalização   do 
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IPHAN/SP a atualização dos cronogramas e previsões de desembolso de 
modo a mante-la perfeitamente informada sobre o andamento dos serviços; 
III - executar os serviços dentro da melhor técnica, obedecendo 
rigorosamente às instruções do IPHAN/SP no que diz respeito ao 
atendimento das especificações e do cronograma físico-financeiro; 
IV - acatar as decisões emanadas do responsável pela fiscalização 
conforme designação do IPHAN/SP; .„ „. '. 

V - comunicar à Fiscalização do IPHAN/SP qualquer erro, desvio ou omissão 
referente ao estipulado em qualquer documento que faça parte integrante 
deste contrato; - 

VI - assumir todos os encargos derivados das Leis Sociais e Trabalhistas em 
vigor, correndo por sua conta o seu fiel recolhimento. A apresentação dos 
comprovantes dos recolhimentos será indispensável ao pagamento das 
parcelas mensais, bem como à devolução das retenções; 

VII - providenciar os seguros exigidos por Lei, inclusive contra acidentes de 
trabalho e de responsabilidade civil contra danos causados a terceiros; 
VIII - levar imediatamente ao conhecimento do IPHAN/SP e da sua 
Fiscalização, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante o 
cumprimento do contrato, para a.imediata adoção das medidas cabíveis; 
IX - aceitar 'nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
decréscimos que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial contratado, de conformidade com o § 1o do artigo 
65 da Lei n° 8.666/93, não podendo nenhum acréscimo ou supressão 
exceder o referido limite, exceto as supressões resultantes de acordo entre 
as partes; 

. X - efetivar o pagamento de eventuais multas que lhe tenham sido impostas 
em decorrência de inadimplência contratual e que se não o fazendo no prazo 
estipulado, implicará na retenção do crédito perante o IPHAN/SP; 
XI.- manter durante toda a execução do objeto deste Contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação referente ao 
Tomada de Preços n° 04/2010. 
XII - reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, os 
serviços ou parte deles, quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais utilizados. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO Qh 
O  pagamento devido será feito ,pela  CONTRATANTE  à  CONTRATADA em  04 
(quatro) parcelas do valor total do contrato, conforme cronograma, após a entrega e > 
aceite dos serviços realizados em conformidade com as especificações técnicas. *     . A 

Parágrafo Primeiro - Para efeito de pagamento, após a conclusão da etapa a 
CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura, que será examinada no prazo de até 15 
(quinze) dias, podendo ser aceita"ou não pelo CONTRATANTE. 
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Parágrafo Segundo - A CONTRATANTE aceitando a Nota Fiscal/Fatura efetuará o 
pagamento à CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias contados da data de sua 
apresentação. 

Parágrafo Terceiro - O pagamento somente será efetuado depois de verificada a 
regularidade da situação da CONTRATADA, mediante consulta "on line" no SICAF, 
conforme item IV da Cláusula Quarta supra. 

Parágrafo Quarto - O pagamento far-se-á no valor expresso na Nota Fiscal/Fatura, 
sem qualquer acréscimo. 

Parágrafo Quinto - O atestado exarado pela CONTRATANTE no verso da fatura, 
não isentará a CONTRATADA de suas responsabilidades, nem implicará na aceitação 
dos serviços executados. 

Parágrafo Sexto - Os serviços que não forem aceitos pela CONTRATANTE somente 
serão pagos após sua completa correção. 

CLAUSULASETIMA - DO REAJUSTE 
Considerando-se as disposições legais vigentes, o preço dos serviços contratados 
objeto deste acordo é fixo e não sofrerá qualquer reajuste. 

Parágrafo Único - Caso haja a ocorrência de eventuais atrasos de pagamento 
provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 
seguintes fórmulas: 

l=(TX/100) 
365 

Em= I x N x VP, onde: 
I = índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM= Encargos moratórios; 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP= Valor da parcela em atraso. 

CO. 

A- 
CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
Os prazos e as condições para a execução e recebimento dos serviços estão assim 
estabelecidos: 

a) Até 05 (cinco) dias para o início dos serviços contados da assinatura do 
contrato; 

b) Até 180 (cento e oitenta) dias para a execução total dos serviços; já contatos 
os 5 (cinco) dias aludidos na letra "a" supra; 

c) Até 10 (dez) dias para recebimento provisório dos serviços, contados da 
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comunicação expressa do contratado; 
d) Até 30 (trinta) dias para o recebimento definitivo dos serviços, contados da. 

assinatura do termo de recebimento provisório, quando os serviços estiverem 
perfeitamente executados, ou após as devidas correções,  na forma das 
disposições constantes do art. 69 da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE relacionará em laudo, eventuais falhas e/ou 
defeitos na execução do contrato e remeterá uma "cópia ,à CONTRATADA a fim de 
possa providenciar as devidas correções. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá providenciar as correções indicadas 
pela CONTRATANTE dentro do prazo fixado para o recebimento definitivo, ficando 
sujeita à aplicação das penalidades contratuais, na hipótese de exceder esse prazo. 

Parágrafo Terceiro - O CONTRATANTE somente receberá definitivamente os 
serviços quando estes estiverem perfeitamente executados, de acordo com as 
especificações técnicas, o contrato e o edital. 

Parágrafo Quarto -O recebimento definitivo dos serviços pelo CONTRATANTE não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil pela sua perfeita execução. 

Parágrafo Quinto - A critério e após aprovação pela Superintendência do IPHAN em 
São Paulo, os prazos de início de execução e de entrega dos serviços poderão ser 
prorrogados mediante .autorização expressa, em qualquer uma das hipóteses 
previstas no parágrafo primeiro do art. 57, cia Lei n° 8.666/93, e desde que os fatos e 
circunstâncias estejam devidamente demonstrados, registrados e justificados 
mediante documentos hábeis juntados ao processo. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
De acordo com o disposto no Edital e na Cláusula Oitava, e em seu Parágrafo Quinto, 
o presente contrato terá vigência pelo prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias, a 
partir de sua assinatura. 

Parágrafo único - Poderá ocorrer a prorrogação da vigência contratual, devidamente 
justificada, a critério da Administração, mediante assinatura de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL E PENAL Q) 
A CONTRATADA é integralmente responsável pela perfeita execução dos serviços, 
respondendo por eventuais .danos e/ou prejuízos que der causa ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, no cumprimento do presente contrato. 

Parágrafo Primeiro - O fato de o CONTRATANTE ter representante designado para 
fiscalização dos serviços, não reduz ou exonera à CONTRATADA de sua 
responsabilidade. 

• \ 
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expressamente indicado e, da mesma forma, aceito pelo CONTRATANTE, no local 
dos serviços, para representá-la na execução deste contrato. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATRADA é a única responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais, comerciais e quaisquer outros 
resultantes da execução deste contrato, bem como pelas despesas necessárias ao 
fornecimento de Equipamentos de Segurança Individual e outras relativas ao 
cumprimento das normas legais de Segurança do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS PENALIDADES 
O atraso injustificado, a inexecução total ou a parcial dos serviços sujeitará, a 
CONTRATADA, sem prejuízo de outras que porventura sobrevierem, às seguintes 
penalidades: 

a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento), ao dia, do valor da etapa em atraso até o limite de 

10 (dez) dias;, 
c) Multa de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, se após o 11o (décimo 

primeiro) ao 15° (décimo quinto) dia, a obrigação não for corretamente cumprida; 
d) Multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, na hipótese de 

rescisão contratual por culpa do contratado; 
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, pelo prazo 
de 18 (dezoito) meses, na ocorrência das hipóteses legais. 

Parágrafo Primeiro - NÓ caso de aplicação à CONTRATADA de qualquer uma ou 
mais de uma das sanções previstas nesta Cláusula, ser-lhe-á assegurada defesa 
prévia, no prazo legal, de acordo com a Lei. 

Parágrafo Segundo - A aplicação de uma das penalidades não exclui a aplicação da 
outra, assim como não impede a rescisão do contrato ou do instrumento equivalente. 

Parágrafo Terceiro - As irregularidades de caráter comercial ou técnico sujeitas às 
penalidades previstas nesta Cláusula, serão registradas no SICAF, mediante o 
cumprimento das formalidades estabelecidas nos subitens 6.3 a 6.7 da Instrução 
Normativa n° 05, de 21 de julho de 1995, do Ministério da Administração Federal e 
Reforma do Estado e alterações posteriores. 

Parágrafo Quarto - O valor correspondente à multa, se não recolhido no prazo 
fixado, será descontado do crédito devido pela Superintendência do IPHAN em São     Q/ 
Paulo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que caiba à 
CONTRATADA outros direitos, especialmente o de indenização, além daquele 
referente ao pagamento dos serviços já prestados, na ocorrência de qualquer uma 
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das hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
notadamente quando se verificar um ou mais dos motivos abaixo enseiados Dela 
CONTRATADA: ' K 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusula, especificação e 
prazos; 

b) Sub-contratação total ou parcial do objeto; 
c) Desatendimento      às      determinações   .regularmente      emanadas      do 

CONTRATANTE; 
d) Reiterado cometimento de falhas na execução do Contrato; 
e) Declaração de falência ou dissolução da sociedade. 

Parágrafo Primeiro - Caso a rescisão contratual venha ocorrer por ato unilateral do 
CONTRATANTE, fica-lhe assegurada à assunção imediata dos serviços no estado 
em que estes se encontrarem. 

Parágrafo Segundo - O Contrato poderá, ainda, ser rescindido por acordo entre as 
partes, sem' prejuízos das penalidades cabíveis, mediante prévia e expressa 
comunicação de uma parte a outras com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, que deverá ser expressamente 
indicada, justificada e demonstrada mediante documentos hábeis juntados ao 
processo. 

Parágrafo Terceiro - Em qualquer-caso, a rescisão será precedida de comunicação 
expressa e fundamentada do CONTRATANTE e, se for' o caso, terá suas condições 
consignadas em termo próprio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS RELATIVOS À PROPRIEDADE 
INTELECTUAL 
O direito relativo à propriedade intelectual porventura resultante do Projeto Básico 

motivador deste instrumento serão objeto de proteção, em condições a serem 
definidas pelo IPHAN, se entender necessário, inclusive eventuais custos necessários 
para a efetivação da proteção nacional/internacional, pois estes passam a ser de sua 
exclusiva propriedade e responsabilidade, para tanto dá plena e total quitação a 
CONTRATADA nada mais tendo a reclamar a qualquer título. Somente o IPHAN 
figurará como titular nos pedidos de patente depositado no âmbito nacional e/ou 
internacional, bem como em eventual contrato de transferência de tecnologia firmado 
com terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO DIREITO AUTORAL E RESULTADOS 
ECONÔMICOS 
A Alocação dos benefícios pecuniários advindos de resultados econômicos (royalties) 
auferidos em eventual exploração comercial da tecnologia obtida do projeto básico 
licitado, inclusive na hipótese de transferência do direito de exploração para terceiros 
e também os direitos autorais decorrentes do material produzido e de propriedade 
exclusiva do IPHAN. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO SIGILO E DÂ DIVULGAÇÃO 
Os resultados do presente Contrato, sob forma de relatórios, metodologias, trabalhos, 
artigos, programas de computador ou quaisquer outras formas de desenvolvimento da 
tecnologia gerada, em nenhuma hipótese poderão ser divulgados ou apropriados, 
sem o prévio e expresso consentimento do IPHAN, especialmente do artigo 111 
combinado com o artigo 116 da Lei n° 8.666/93 e a lei 10.973/04. 

Parágrafo Primeiro - Como forma de garantir a proteção dos direitos relativos à 
propriedade intelectual e autoral porventura decorrente, do objeto deste certame se 
obriga os servidores e empregados da CONTRATADA a manter sigilo das 
informações pertinentes à pesquisa e seus resultados, de forma a assegurar o 
atendimento ao requisito "novidade" exigido pela legislação, a sua vigência perdurará 
até que se obtenha eventual registro ou esteja devidamente protegido junto ao INPI 
ou Biblioteca Nacional. 

Parágrafo Segundo - Cabe aos'servidores e empregados da CONTRATADA fazer 
uso, aplicar no material produzido e fiscalizar o uso e divulgação da logomarca do 
IPHAN em todas as etapas dos trabalhos como crédito que lhe sempre e devido 
mesmo após o seu encerramento. 

Parágrafo Terceiro - Cabe a CONTRATADA ou seus empregados fiscalizarem e 
supervisionarem que toda a publicação ou produção documental ou informativa sobre 
este objeto respeitará eventual e possíveis direitos de propriedade intelectual e 
autoral referentes ao IPHAN, independentemente de haver percentual ou valor 
previsto a ser pago. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Integra este contrato como se nele estivessem transcritos o Projeto Básico e Termo 
de Referência, (Anexo I da Tomada de Preços n°. 04/2010), as disposições legais e 
regulamentares pertinentes e complementares à matéria objeto deste instrumento, 
ficando consignado que as eventuais omissões serão solucionadas à luz das 
disposições contidas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

Parágrafo Primeiro - Correrá por conta da CONTRATADA, qualquer despesa 
inerente ou decorrente deste instrumento 

Parágrafo Segundo - O CONTRATANTE, às suas expensas, fará publicar, no prazo 
legal prevista no art. 61 da Lei n° 8.666/93, extrato deste contrato, no Diário Oficial da 
União, o mesmo ocorrendo no caso de atendimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
As partes elegem, desde já, o foro da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
Justiça Federal; com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que o 
seja, competente para dirimir controvérsias que possam vir a decorrer da execução do 
presente contrato, ficando desde já consignado que na hipótese de casos omissos 
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prevalecerão as disposições constantes da Lei rt°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

E por estarem justas e pactuadas, firmam as partes o presente contrato, em 02 (duas) 
vias de igual teor, forma e data, para um só efeito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

São Paulo, 10 novembro "de. 2010. 

•f-v  
AN NA BEATRIZ AYROZA G[ALVAO 

Superintendente do IPHAN/SP 

CLÁUDIO DIAFÉRIA - SÓCIO DIRETOR 
-Pindorama Arquitetura S/S Ltda 

)me: Rpsemeire Castanha 
SQZ3.775.778-78 

vJomerLeilane de Paula Vitor 
CPF5: 293.862.348-82 

S* 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA SEGUNDA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL 
POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

n CLÁUDIO DIAFERIA & KATIA PESTANA ARQUITETOS ASSOCIADO S/C LTDA " 

CNPJ n° 02.448.053/0001-03 

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração Contratual, os senhores: 

RLAUDIO DIAFERIA, brasileiro, solteiro, nascido em 05.03.1965, arquiteto, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 15.115.115.5-SSP/SP e do CPF n° 104.346.728-90, residente e domiciliado nesta Capital 
do Estado de São Paulo na Rua Agostinho de Queiroz, n° 89 - Vila Ipojuca - CEP 05057-070; e, 

KATIA BOMFIM PESTANA, brasileira, solteira, nascida em 17.03.1965, arquiteta, portadora da Cédula 
de Identidade RG n° 7.428.906-8-SSP/SP e do CPF n° 171.480.548-42, residente e domiciliada nesta 
Capital do Estado de São Paulo na Rua São Macário, n° 36 - Vila Madalena - CEP 05443-040. 

Únicos sócios componentes da Sociedade Civil por Quotas de Responsabilidade Limitada, 
denominada "CLÁUDIO DIAFERIA & KATIA PESTANA ARQUITETOS ASSOCIADOS S/C LTDA", 
inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas CNPJ sob n° 02.448.053/0001-03, com sede e foro na 
Capital do Estado de São Paulo na Rua São Macário, n° 32 - Vila Madalena - CEP 05443-040, com seu ato 
constitutivo devidamente registrado e arquivado perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo - 
JUCESP sob o n° 35.215.064.088 em sessão de 02.04.1998 e posterior Alteração Contratual registrada 
perante o 3o Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil da Capital do Estado de São Paulo sob o 
n° 399.190 em sessão de 04.05.2001, resolvem alterar e consolidar o Contrato Social pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
)A NATUREZA JURÍDICA 

Decidem os sócios alterar a natureza jurídica da empresa de Sociedade Civil por Quotas de 
Responsabilidade Limitada para Sociedade Simples Limitada, de acordo com a Lei n° 10.406/02 (Novo 
Código Civil Brasileiro). 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

Decidem os sócios alterar a denominação social da empresa de CLÁUDIO DIAFERIA & KATIA PESTANA 
ARQUITETOS ASSOCIADOS S/C LTDA, para PINDORAMA ARQUITETURA S/S LTDA. 

u 

RUBRICAS 

CLÁUDIO DIAFERIA 

vV 
FLAVIO OEOUVEIRA 

<A 
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50,00% 5.000 QUOTAS NO VALOR DE R$    5.000,00 
50,00% 5.000 QUOTAS NO VALOR DE R$     5.000,00 
100 % 10.000 R$ 10.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DA SEDE SOCIAL 

Decidem os sócios alterar a sede social da empresa da Rua São Macário, n° 32 - Vila Madalena - São 
Paulo - SP - CEP 05443-040, para a Rua Agostinho de Queiroz, n° 89 - Vila Ipojuca - São Paulo 
- SP - CEP 05057-070. 

w CLÁUSULA QUARTA 

Decide a sócia KATIA BOMFIM PESTANA, já qualificada no preâmbulo acima, ceder e transferir a 
totalidade de suas quotas sociais, ou seja, 5.000 (cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), 
totalizando a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a sócia ora admitida JOANA MELLO DE 
CARVALHO E SILVA, brasileira, solteira, nascida em 11.04.1972, arquiteta, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 18.599.761-2-SSP-SP e do CPF n° 165.778.428-25 residente e domiciliada nesta Capital 
do Estado de São Paulo na Rua Agostinho de Queiroz, n° 89 - Vila Ipojuca - CEP 05057-070, ficando o 
Capital Social distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

CLÁUDIO DIAFÉRIA 
JOANA M. C. E SILVA 
TOTAL 

Parágrafo Primeiro - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade a qual não reconhecerá mais que 
um titular para rada quota e cada quota dará direito a um voto nas deliberações sociais. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade de rada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

Parágrafo Terceiro - Os sócios como lhes autorizam a legislação pertinente, instituem sobre a totalidade 
das quotas do Capital Social de rada qual, cláusulas restritivas de sua inalienabilidade à terceiros, 
indisponibilidade, sem que haja o consentimento dos demais sócios, e instituem ainda, como instituído tem 
a impenhorabilidade legal sobre as mesmas, para todo e qualquer tipo de dívida oriunda da sociedade ou 
de seus sócios. 

CLÁUSULA QUINTA 

Resolvem os sócios adequar o Contrato Social da sociedade ao Código Civil, Lei 10.406 de 10 
de Janeiro de 2002, aplicando-se subsidiariamente, as normas das Sociedades Anônimas, nos 
termos da Lei 6.404/76 e alterações posteriores. 

RUPRIÇAS 

CLÁUDIO DIAFÉRIA KATIA áOMUK PESTANA JOANA Ml 110 C. E SILVA FLÁVIO DV;OIIVE1RA ANA PAULA CRAMATICO 

1<S 



) Oficial de R«gi«tro de Título» e Documento» e | 
Civil de Prreoa lundica     S P 

Diante das alterações ocorridas o Contrato Social passa a ter a seguinte redação consolidada: 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 

n PINDORAMA ARQUITETURA S/S LTDA " 

CNPJ n° 02.448.053/0001-03 

Pelo presente instrumento particular, os Senhores: 

«.AUDIO DIAFÉRIA, brasileiro, solteiro, nascido em 05.03.1965, arquiteto, portador da Cédula de 
entidade RG n° 15.115.115.5-SSP/SP e do CPF n° 104.346.728-90, residente e domiciliado nesta Capital 

do Estado de São Paulo na Rua Agostinho de Queiroz, n° 89 - Vila Ipojuca - CEP 05057-070; e, 

JOANA MELLO DE CARVALHO E SILVA, brasileira, solteira, nascida em 11.04.1972, arquiteta, 
portadora sa Cédula de Identidade RG n° 18.599.761-2-SSP-SP e do CPF n° 165.778.428-25 residente e 
domiciliada nesta Capital do Estado de São Pauio na Rua Agostinho de Queiroz, n° 89 - Vila Ipojuca - CEP 
05057-070. 

Na melhor forma de direito têm entre si justo e contratados uma Sociedade Simples Limitada nos termos 
da Lei n.° 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 ( Código Civil), que reger-se- à pelo que está contidos 
nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade gira sob a denominação social de " PINDORAMA ARQUITETURA S/S LTDA" 

CLÁUSULA SEGUNDA 
EDE SOCIAL 

A sociedade tem sua sede nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Agostinho de Queiroz, n° 89 - 
Vila Ipojuca - CEP 05057-070, podendo abrir filiais, depósitos, escritórios, agências e representações em 
qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
OBJETO SOCIAL 

A empresa tem por objeto social: Prestação de Serviços de Projetos, Planejamento e a Execução de Obras 
na área de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente, sendo ambos os sócios responsáveis técnicos nas 
áreas acima mencionadas. 

RUBRICAS 

a? 
CLÁUDIO DIAFÍRIA 

• 
ANA PAULA CRAKATICO 

u 
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Parágrafo Primeiro - As atividades técnicas da empresa serão exercidas em conformidade, e nos limites 
das atribuições legais dos responsáveis técnicos, definidas pelo sistema CONFEA/CREA. 

CAPITAL SOCIAL 
CLÁUSULA QUARTA 

0 Capital Social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrito e integralizado em moeda corrente nacional e dividido entre as 
partes da seguinte forma: 

CLÁUDIO DIAFERIA 50,00% 5.000 QUOTAS NO VALOR DE R$    5.000,00 
JOANA M. C. E SILVA 50,00% 5.000 QUOTAS NO VALOR DE R$    5.000,00 
■OTAL 100 % 10.000 R$ 10.000,00 

Parágrafo Primeiro - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade a qual não reconhecerá mais que 
um titular para cada quota e cada quota dará direito a um voto nas deliberações sociais. 

Parágrafo Segundo - As quotas de capital não poderão ser alienadas, cedidas ou transferidas a 
terceiros, sem antes terem sido expressamente ofertadas aos demais sócios os quais em igualdade de 
condições, tem assegurado o direito de preferência na aquisição, dentro de 30 (trinta) dias da 
comunicação. 

Parágrafo Terceiro - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA QUINTA 
PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade iniciou suas atividades em 02.04.1998, e exercerá suas funções por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA 
ADMINISTRAÇÃO SOCIAL 

Caberá aos sócios quotistas, a representação da sociedade ativa e passiva, em juízo ou fora dele, 
competindo a eles, a prática de todos os atos necessários ao funcionamento regular da sociedade, tais 
como praticar atos de administração em geral. 

Parágrafo Primeiro - Ambos os sócios assinarão isoladamente todos os documentos da sociedade, bem 
como os atos de transigir, renunciar direitos, dar quitação, assumir compromissos, contrair obrigações, 
celebrar contratos em geral, constituir procuradores "Ad-juditia" e "Ad-Negotia" com fins específicos, 
movimentar as contas bancárias, sacar, aceitar e avalizar títulos cambiários em geral. 

RUBRICAS 

6^> 

CLÁUDIO DIAFERIA 

/ 

ANA PAUL* CRAMATICO 

Ci 
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Parágrafo Segundo - A aquisição, venda ou oneração de bens imóveis serão decididos em reunião dos 
sócios, cabendo aos mesmos a nomeação de sócios - quotistas, e/ou procurador, encarregados de assinar 
os documentos necessários à efetivação das decisões então tomadas. 

Parágrafo Terceiro - Fica vetado os sócios o uso e emprego da denominação social em avais, fianças, 
aceites e endossos de mero favor e de documentos estranhos ao objetivo social, sob a pena de serem 
desconsiderados de pleno direito e responsabilidade social. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
REUNIÕES 

A delit 
Rcios. 

deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, devendo ser convocada pelos administradores ou 

Parágrafo Primeiro - O anúncio de convocação para reunião será publicado por três vezes, ao menos, 
devendo mediar, entre a data da primeira inserção e a da realização da reunião, o prazo mínimo de oito 
dias para a primeira convocação, e de cinco dias para as posteriores. 

Parágrafo Segundo - As publicações serão feitas no órgão oficial do Estado ou da União, conforme o 
local da sede da sociedade, e em jornal de grande circulação. 

Parágrafo Terceiro - Dispensam-se às formalidades de convocação previstas nos parágrafos 
antecedentes, quando todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estar cientes do local, 
data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo Quarto - A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre 
a matéria que seria objeto dela. 

Parágrafo Quinto - Realizada a reunião, dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de atas de 
reuniões, ata assinada pelos sócios participantes e cópia da ata autenticada pelos administradores, ou pela 
mesa, será, apresentada ao Registro Público de Empresas Mercantis, para arquivamento e averbação. 

Parágrafo Sexto - A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira convocação, de titulares 
de no mínimo três quartos do capital social, e, em segunda, com qualquer número. 

CLÁUSULA OITAVA 

DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS 

Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no contrato: 

a) aprovação das contas da administração; 
b) a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
c) a destituição dos administradores; 

C4, 

CLÁUDIO OIAFÉRI* 

RUBRICAS 
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d) o modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato; 
e) a modificação do contrato social; 
f) a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação; e, 
g) a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas. 

Parágrafo Primeiro - As deliberações dos sócios serão tomadas: 

I) - Pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, nos casos previstos nas letras 
"e " e "f"; 

II) - Pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social, nos casos previstos nas letras "a", "b", 
"c" e "d"; 

I) - Pela maioria dos presentes, nos demais casos previstos no contrato ou na lei. 

Parágrafo Segundo - As deliberações dos sócios serão tomadas por maioria de votos, contados segundo o 
valor da quota de cada um. 

Parágrafo Terceiro - As deliberações tomadas de conformidade com o presente contrato e ao amparo da lei 
vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

Parágrafo Quarto - Resolvem os sócios não constituírem o Conselho Fiscal. 

CLÁUSULA NONA 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

As quotas sociais são individuais, não podendo de nenhuma forma serem cedidas ou transferidas a 
terceiros sem a prévia consulta ao sócio remanescente. Dando-lhe o direito de preferência na aquisição 
das mesmas. 

CLáUSULA DéCIMA 

REMUNERAçãO DOS SóCIOS 

Ambos os sócios, poderão retirar mensalmente importâncias de comum acordo estipuladas, que serão 
levadas a debito da conta de despesas gerais da sociedade, a titulo de "PRÓ- 
LABORE",obedecendo os limites estabelecidos pela legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

LUCROS OU PREJUÍZOS 

RUBRICAS 

Cfr 

CLÁUDIO DIAFÉPUA KAT1A «OMFIM PESTANA 
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0 exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano, sendo a apuração dos resultados e 
organização do balanço efetuada mensalmente de acordo com a legislação vigente. O lucro ou prejuízo 
verificado será distribuído ou suportado pelos sócios a qualquer tempo, e não obedecerá necessariamente 
a proporção da participação do capital social. 

Parágrafo Único - Poderá os sócios durante o decorrer do exercício social, levantar balanços e/ou 
balancetes parciais e seus resultados (tratando-se de lucros) poderão ser distribuídos aos sócios, 
proporcionalmente às suas quotas ou de forma convencionada entre os mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

UDA DE SÓCIO 

Desejando um dos sócios não mais participar da sociedade deverá comunicar sua decisão por escrito ao 
sócio remanescente com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, a fim de que a sociedade em 30 
(trinta) dias, proceda ao levantamento do Balanço Patrimonial Especial, valores correntes do mercado, 
tendo em vista a apuração dos haveres do sócio que se retira, reembolsando-o de seu capital, lucros e 
demais créditos porventura existentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

ÓBITO/INCAPACIDADE 

O caso de falecimento ou determinação de incapacidade de qualquer um dos sócios, não dissolverá a 
sociedade, prosseguindo com os demais, e procedendo-se ao levantamento e apuração dos haveres, 
que serão pagos a quem de direito, através de balanço patrimonial promovido dentro de 60 (sessenta) 
dias do fato ocorrido. O pagamento dos haveres será feito da seguinte forma: em 10 (dez) parcelas iguais 
e sucessivas corrigidas monetariamente em letras assinadas pelo sócio remanescente vencendo a 
primeira 60 (sessenta) dias após o acontecido. 

JUDICIAL 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

No caso de divergências entre os sócios, e não havendo uma solução amigável entre os mesmos, fica 
eleito para resolução e decisão o foro da capital de São Paulo para dirimir eventuais duvidas ou 
controvérsias oriundas do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DESIMPEDIMENTO 

RUPMÇAS 

CX> 

CLÁUDIO DIAFÉRIA 

L.S 
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Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

Os casos omissos na presente ALTERAÇÃO CONTRATUAL serão regidos pelas disposições constantes na 
lei em vigor. 

E, por estarem assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento particular de 
Alteração e Consolidação Contratual de Sociedade Simples Limitada em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença, infra-assinado, de 2 (duas) testemunhas a que todo ato assistiram, 
arquivando-se a primeira via no registro perante o competente Cartório de Registros de Títulos 
e Documentos da Capital do Estado de São Paulo, para que produza os efeitos legais e 
jurídicos de direito e as demais vias devolvidas aos sócios devidamente registradas. 

São Paulo, 03 de janeiro de 2007. 

SÓCIOS 

w-a-vx â ~\ 

CLÁUDIO DIAFERIA 
RGn° 15.115.115.5-SSP/SP 

KATIAIE 
RGn07 

BOMFIM PESTANA 
423.906-8-SSP/SP 

iâ<^m i w> yujjjg h GohnÂ*^ |\ra^ 
NJOANA MELLO DE CARVALHO E SILVA 

RG n°  18.599.761-2-SSP/SP 

TESTEMUNHAS 

«p     ANA PAULA CRAMATü<'       V" 
|l  RÇ/n? 27,816.0 
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CIAUDIO DIAFERIA 

RG nQ  32.826.3Í6-9'SSP/SP\ 
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^p5í*k GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

SIPl 
, t. il                 ú "> ,' 
\Í\U            r.(í\' 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

O Sr. &Ç&OU AhÁÂRÁl   UM 

RG      n°        3sL£2^. 0<   l£- >      fíca      autorizado      a      fotocopiar 

em £4- I Ql / £QJJl , obrigando-se, se houver divulgação do material 

coletado, a ressaltar sua origem, como fazendo parte do acervo do CONDEPHAAT. 

O interessado, neste ato, compromete-se a obedecer rigorosamente aos preceitos da 

legislação que diz respeito aos direitos autorais, principalmente quanto à divulgação de 

textos, fotografias e ilustrações. 

São Paulo, <£4     de   JAfálKO de    ã04£ 

//y/iW   <3^>^<x^u^r     K/SSS 

(assinatura) 
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I 1 
% Interessado 

Assunto 

j.a-arftrt^.rt^wkhw -■■ ,'■■ MÜM yjfc -í,.-,. ygiji^gm^in -• --(^ .-ultljjL Jü_ 

* 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

do.. 

Folha de informação rubricada sob n.°  

 n-° / (a).. 

1 
§ 

R 

i   ÂM. 
v ■ 

si 
88 

Secretário: PEDRO DE MAGALHÃES PADILHA y!*2 - + 5" 

Gabinete do Secretário 
Resolução de 6-J-75 

ri» ^ ^M^hães Padilha,- Secretário 

do artigo toldo Decreto-lei n.o 149, de-15 de 
agosto de 1969,      -        '        -> -- 
rX„C?n8Íderando qu* «conjunto arquitetô- 
nico de Iguape .representa amostragem úni- 
ca, no Estado de São Paulo, de soluções cons-" 
trutiyas e de composição bastante depuradas 
pelo isolamento em que a cidade-viveu, desde 
o século XVH até os tempos de fausto onunf 
dos da cultura do arroz; , 

Considerando a grande uniformidade des- 
se conjunto, de uma arquitetura que poderia 
T ;Síu?w^ de vernácula, dada a ausência 
de influencias periódicas de constXtores de 
rinha™-0 °™n™ «F. outras cidades da ma- 

H..'é^te?lí*1'' inclusive, a distribuição 
das construções numa" trama urbana de cí>r- 
deamento irregular, cuja ilogicidade na pla- 
S2£'.^"«UtoÇfto do rocio 'deixa transpa- 
Í^S'''.*0-*1 ausencia de autoridade coorfle- 
nandoo traçado da cidade;   -    N      -- 
fnt'pÜSS^Íieraild? QU-e ^guns^conjuntos ainda 
íntegros de construções que concretizam líftia 
arquitetura de visíveis origens -algarvia e S 
ilhoa,-expressam p despojamento-constitutivo 
da característica principal do bem cultural 
representado r pelo núcleo urbano, - mesmo 
quando/revela alguma influência- erudita já 

_ - Considerando que alguns edifícios isola- 
dos representam, por si só, soluções dignas de 
arquitetura e agenoiamento, Resolve-'' 
n,1J"t}so+-?:—Fie*m. tombados como mo- 
numentos histórico-arquitetônicos imóveis lo- 
calizados no .município de Iguape, assim dis- 
criminados: íj 

1. i- Casa de Fundição ou Cadeia Velha 
séralo*^^68 *'° U' constl?lcão 01?Sinal dó 
^ ?• jriJsreÍa do Rosário, construção do 

1 3- —• Igreja de São Benedito, construção 
do século XIX.      ' v 

ÍrV4' — fik2>rado*<l0 Toledo. Praça-General 
Marcondes Salgado n.o 64, único exemplar 
neo-clássico da cidade - 

6. —Antigo Correio, Praça São Benedito 
n.0 1. "    . ;•••. ;.':■    •'    ,•;.,.     .-. (■ 

6. --'Sede da Prefeitura, Rua 9 de Julho 
esquina Rua 16 de-Novembro. , 

-;•"" V—-Basílica do Senhor Bom Jesus de 
c^wn1^5- iniciada no final do sé- 

:    8. — Hotel a Rua .9 de Julho n.o 22. 
9. — Residência à Rua Capitão Dias n.o 

10. . — Residência à. Rua Capitão'. Dias 
n.o 14. ■     •    .    . 

11. — Residência à Rua Major Rebello 
n.o 24. ■ .; ;   • 

:;. ■ 12- — Residência e loja no Largo da Ba- 
sílica. n:o í, essuina - da Rua Porto. General 
Osório, -r-\:   .'!.■• -j- ■•■ ■ 

13.  — Residência no Largo da Basílica 
n.o 4. 
_    14." —. Residência e lojas no Largo da 
Basilica n.o 6."    '.-<    ,.-  .... 
v"-,??•"' —-"Residência >ei lojas no; Largo da 
Basílica no 20, com o correr de lojas térreas 
que avançam naRua 9 de Julho até uma pro- 
fundidade de 38,16 m. 
..'     16. — Residência e loja no Largo da Ba 
süica n.o 21. 
... 17---Residência e loja no Largo-da Ba- 

sílica n.o 23. 

sÜicÍ8nr29BeSÍdénC:Ía 6 l0j^ n° Larg0 da Ba-'' 
:N„. 19- — Residência e loja no Largo'da Ba- 
sílica n.o 37. ,   . -    6 

_ , 20. — Conjunto de residências compreen- 
dendo os prédios ns. 101, 103, 105, 107, 109 eV 
111 da Rua Tiradentes, formando "manchai ; 
altamente representativa'. 
~~*21^ T ConJu.nto de" residências compre- 
endendo os prédios ns. 104,4 106, 108, 110, 112 
e 114 da rua 15 de Novembro. 

'■*    1
2

T
2-—Conjunto de residências da'rua 15 ^ 

de, Novembro, desde a rua Jeremias-Júnior ' 
atéji sua extremidade..  compreendendo   os" 
£n,?i,0S ^ 22, 24, 26' 28> 30. 33 e seu vizinho Hndeiro sem numero e o de n.o 34. 

'A»„A?h ~' ^"Junto de-residências compre- 
endendo os.prédios ns. 1,12,'.5, 7, seu vizinho- 
sem numero, 8, 10, 12, 13,-14   15   18  21   M 

mancha" constituindo;.o núcleo inicial dá. 
ciuucio.,     -'"      ■ . 

rftn2
1fAo'~C!

RífÍdlnci?Lna ««lüina da Rua Ana ,Cftndida Saldanha Trigo: com -  a - Avenida.. 
Adhemar de Barros, onde funciona a Escola 
Agrícola.- 
.    Artlgo_2.ó'—.'picao Conselho de Defesa 

do Patrimônio Histórico,'Arqueológico, Artis-.' 
tico e Turísticodo Estado,, autorizado a ins- 
crever no Livro.do Tombo competente os ímó*', 
^J? em referência, para os devidos e legais' 

Artigo 3.o — Esta Resolução entrará em ' 
vigor na data de sua publicação. 

Resoluções de 6-2-75 
_: : Designando, Fernando Góes — Maria ' 

•de Lourdcs Teixeira e Púlvia de Carvaiho : 

Lopes —> Membros do Corpo.Deliberativo do • 
Conselho Estadual de Cultura, para a esco- 
Jna.to tema objeto do "Prêmio Literário í 
Paulo Setúbal", ^de 1975. 

Aprovando, a indicação da Comissão 
composta-de: Maria do Rosário Mova e 
Bwc* Santiago Albernaz, para estudar a 
Pjwwbihdade de ser concedida a fiscaliza- '■ 
ção prehmmar ao Conservatório Musical —: 

"Carlos-Gomes" de Santo André; » 
,, „   Colocando,     à  disposição  do' Departa- 
mento de Administração — Walter Di Pilin. 
po, R.G. n.o 915.305, Chefe de Seção — Pa- 
drão 19-Ddo QSCET-PP-II, lotado na Ad--" 
inlinstração da Coordenadoria do Patrimô-: 
wo Cultural, ficando cessados os efeitos da- 
^folução de 4, publicada-no- "Diário; Ofi- ' 

«efi de outubro de'1971, 

Imp. Serv. Gríf. SCET 

í{\ 
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r SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
C O N D E P li A A T 

Rua Libero Badaro, 39  119 andar - cep 01009 

São Paulo, 06 de fevereiro de 19 81 

Ofício GP- 35/81 

Senhor Diretor 

Encaminhamos a Vossa Senhoria, em 

anexo e de acordo com as Instruções para Formulação do Programa 

de Conservação e Restauração de Bens Culturais - 1981/1982F os 

Bens Culturais abaixo relacionados: 

PINDAMONHANGABA - Palácio X de Julho 

BANANAL 

SANTOS 

SÃO PAULO 

SÃO PAULO 

SÃO PAULO 

SÃO PAULO 

IGUAPE 

CAMPINAS 

ITAPETININGA 

CUBATÃO 

RIBEIRÃO PIRES 

PERUIBE 

SÃO SEBASTIÃO 

ARARAS 

PORTO FELIZ 

ITO 

- Estação da Estrada de Ferro 

- Bolsa do Café 

- Vila Penteado 

- Igreja da Boa. Morte 

- Igreja São Gonçalo 

- Quartel da Luz 

- Antigo Correio 

- Fazenda Mato de Dentro 

- Casa Sede da Fazenda "Tenente Carrito" 

- Caminho do Mar 

- Capela de Nossa Senhora do Pilar 

- Ruinas do Abarebebe 

- Núcleo Histórico 

- Fórum 

- Parque das Monções 

- Igreja do Patrocínio 

Informamos que para os bens que forem 

enquadrados pelo SPHAN serão tomadas as necessárias providencias 

e apresentadas as demonstrações da participação que compete ao Es 

tado. 

100.000 ■ IV-980 Impr. Serv. Gráí. íílCCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

2  - 

Aproveitamos a oportunidade para a- 

presentar a Vossa Senhoria nossos protestos de alta estima e e- 

levado apreço. 

Atenciosamen 

"^  RUY OHTAKE 
PRESIDENTE 

Senhor 

DR. ANTÔNIO LUIZ DIAS DE ANDRADE 

DD. Diretor da 8a. Diretoria da SPHAN 

Alameda Baronesa de Itü, 639 

CAPITAL - SP 

cep 01231 

GV/rp 

100.COÜ - IV-980 ImpTi Serv. Gróf. SICCT 
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Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

INTERESSADO: 

PROCEDÊNCIA:. 

COKDEPHAA' 

CAPITAL 

DATA: 
-r_3_69 

REPARTIÇÃO:. 

N.° DE ORDEM DO PAPEL:  

Sou ici tofiib'ament< ASSUNTO: T€?3ÍO da  Fu^dic^ 

cor.^ncido    p~>r     Ca?n  cl~> Curo,   ra  Prnça oa  n^^í]ír??  d.r  Tm^T'. 

Rocapcaclo   ::m  1.4-5-F<   (rrT). 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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Senhora. Presidente. 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISM 
CONSFLHOj JjÃ DEFESA  110  PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARTÍSTICO 

^       / IAIHJ/E TURÍSTICO DO ESTADO 

São Paulo,   27   de março  de 1969 

De conformidade com a deliberação do Conselho de De_ 
fesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Turístico do Estado, regis- 
trada  em ata,   é o presente para a competente  abertura  do processo de 
tombamento  do prédio  da Casa  da  Fundição,   conhecido por Casa  do Ouro, 
na praça  da Basílica,   em Iguape. 

At ene i osament e, 

ISfcCKÉÍARIA  DE  tSiTADO  DOS 
NEGÓCIOS    DO    TURISMO 

CHEFIA  ADMINISTRATIVA 

PROTOCOLO GERAL 

Procsaso   Imiciaá*   MB 

PTOC.  N« 

V8-3ty 
%uyz 

'inicio Stein Campos 
Secretário 

Exma. Sra. 
D^  Lúcia Piza  F.M.Falkenberg 
DD.Presidente   do Conselho  de Defesa  do 
Patrimônio Histórico,Artístico e Turístico 

CAPITAL 

/epg. 

5.000 VII-968 Serv.  Gráf.  SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

do- 

fôlha de informação rubricada sob n.°- 

proc. n.fl   84-92   /   69 (a)__ 

■^ 

Interessad 

Assunto 

o :   CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍS- 
TICO E TURÍSTICO DO ESTADO - Capital 

Solic. o tombamento do prrfdio da Casa da Fundi- 
ção, conhecido por Casa do Ouro, na praça da Basilicaj, 
em Iguape. 

,&7VU /Io cO. íKU cCo 
u>   ■<- 

fCo   dc 

ISQUES 

10.000 - 12/68 



Os 
\S 

Segue juntada nesta data dcclime"l°  rublicad sob N.o_ 
folha de informação 

.em de_ -de 196- 

(a) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE V^ 
CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Iguape, 20 de abril de 1,969. 

Senhora Presidente: 

Em resposta a sua carta de 8 deste, na qual 7*8a., 

nos informa, o início do processo de tombamento do prédio da Casa do 

ôuiro, antiga Casa da Moeda ou da Fundição, informamos: 

lfi- Trata-se do imóvel situado na rua das Neves e, 

não no Largo da Basilica. 
22- Pertence atualmente ao Instituto Histórico e 

Geográfico de Iguape, através de doação feita através de doação fei- 

ta pelo ex-Presidente da República Marechal Humberto de Alencar Cas- 

telo Branco. 
32- 0 mesmo permanece fechado eternamente, sem a- 

tender suas reais finalidades, causando-nos estranheza, e inquietação 

aos estudiosos que para cã se dirigem, uma viz que o mesmo consta do 

roteiro Turistico e Histórico de Iguape, elaborado pela Secretária de 

Cultura, Esportes e Turismo do Estado. 

4Ô- Solicitamos à V. Sa., para que se tomem as de- 

vidas, afim de que o mesmo atenda suas reais finalidades e não a a- 

tual, isto é, trampolim para transferência de nossas reliquias his- 

tóricas. 
58- Sugerimos ainda à V. Sa., para que seja inicia 

do o processo de tombamento da mais antiga construção existente em 

Iguape, construção essa feita pelos jesuitas, nos idos do século XVI. 

Sendo sé o que se nos oferece no momento, aprovei- 

tamos o ensejo, para dirigir à V. Sa., nossos protestos da mais alta 

estima e distinta consideração, pondo-»os ao inteiro dispor desse or 

gão que tem por objetivo resguardar o patrimônio histérico do Estado. 

Atenciosamente 

âw 

José Costa 
Prefeito Municipal 

Presidente do Conselho 

rAs&r<*i 

*§tri*í< 
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CONSELHO Dl DEFESA DO PATRIMÔNIO HI"TOPICO,ARTÍSTICO E TURÍSTICO 

Avenida Paulista, 326, 3* and.s/30 

São Paulo, 8 de ahril de 1969 

Senhor Prefeito t 

0 Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artís- 

tico e Turístico do Estado, pelos seus representantes infra assinados, e nos 

termos da Constituição Estadual, artigos 127 e 128, combinados oom o disposto 

na lei estadual n.10.247, de 1968, vem comunicar a essa administração que foi 

iniciado o processo de tombamento do prédio da Casa do Ouro, dessa cidade, si, 

to no Largo da Basilioa, conforme proposta do Conselheiro Vinioio Stein Cam- 

pos, e em razão do que fica vedada qualquer alteração, mutilação ou demolição 

do mencionado imóvel, enquanto não se concluir o referido processo com as con- 

seqüências legais dele decorrentes» 

Nestes termos e cumprindo a atribuição que lhe foi 

delegada pelo Governo do Estado, este Conselho solicita a colaboração dessa 

Prefeitura no eentido de se assegurar a preservação do mencionado bem, na fár 

ma da legislação vigente, consoante os dispositivos legais do Estado e da Re- 

pública que disciplinam a mataria. 

Agradecendo a V.Exoia. a sua patriótica cooperação 

os sinatários se valem do ensejo para lhe significar todo seu alto e distinto 

apreço» / 
Atenciosamente, 

Lubia Pisa (F.M•Falkenberg 
Presidente 

Vinicio Stein    Campos 
Secretário 

Exa* Sr. 

Prefeito Municipal de 

I 0 U A PE 
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         JLÍ E 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CONSELHO MUNICIPAL PS CULTURA ESPORTE E TURISMO 

Iguape, 14 de Janeiro de 1970 

lima. Sra. 

LÚCIA PISA P.M. PALKEN1ERG 

DD. Presidente do Conselho do Patrimônio Histórico Artistico e Turisti< 

do Estado de S. Paulo. 

NESTA 

Pelo presente, dirigimo-nos à V.S. com a finalidade de 

exclarecer certos dados sobre a nossa querida Iguape. 

A finalidade é pois deixa-la ciente de muitas coisas aue 

possui nossa cidade e que bem sabemos é de interesse de V.S. 

,""• Muitos pr'edios de estilo coloniais ,são conservados e 

vem sendo a£vo de adm^r^çâo aos turistas, pois realmente possuímos 

o maior conjunto colonial do Estado. 
Entre tantos prédios como já citados.' realçam a "Casa da' 

Pundicão do Ouro ^,que data a construção o ano de 1635» Hoje esse 

prédio funciona como o Instituto Histórico e Geográfico de Iguape. 

Temos também o sobrado que atualmente pertence ao governo 

federal,onde funcionou no começo do século, o correio. Nesse mesmo 

prédio, em"épocas coloniais, hospedaram-se> vultos da nossa historia,; 

como o Valente Duque de Caxias e o Valoroso General Osório. 
Belos recantos possui nossa região, para os passeios de 

fins de semana. 
Ainda em ruínas, os históricos portos , que funsionaram 

como uns dos primeiros do Brasil, na exportação do arros, no: de^embar- 

que de escravos e de outros materiais da época. 
Iguape, ilha cercada pelo Rio Ribeira e o Mar Pequeno, 

possui dois bons ferry-boats que atendem carinhosamente a população. 

Belas praias, belas povoações onde se pode ver a vida 

primitiva de nosso catfoclo. 
Destacamos também o nosso foclore, muito bem apresentado 

em datas de festividades. 
Portanto , como presidente dó C. P. H. A. T. do nosso 

Estado, muito nos honraria com vossa presença , numa visita que 

realmente sentimos necessidade de convida-la. 
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i?mnmm umima EE :óZ 
ESTADO DE SAO PAULO 

OF. N.°- 

Esperamos pois, que seja-lhe possível atender-nos , quando na 

verdade, reconhecemos que V„S. precisa conhecer de perto a "Princesa 

do Litoral Sul do'Estado w . 
Gostaríamos portanto, que V.S. realiza-se uma visita á nossa 

cidade, afim de conhecer as "belezas naturais e coloniais que possuímos . 

Certos pois de vossa atenção, e na esperança de uma resposta 

em breve, aproveitamos aqui a oportunidade para renovar os nossos protestos 

de estima e elevada consideração. 

Atenciosamente 

Eduardo^Your. 

Secretário do C. M. C. E. T, 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 
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Assunto 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
ÜESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO  ;"En 

ARTÍSTICO E TÜRÍ^"^T^O DO ESTADO 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO  SROUEOLÓGICO 

OFÍCIO NO 225/70 

P 0 

São Paulo, 2p do fevereiro cs 1970. 

4 
or Pref( 

. _ .• Tendo esuc Conselho iniciado c "Tom- 

bamento" da área histórica dessa cidade, cujfo processo tomou o rJs'/yQ.oW^ 

nos termos 127 e 123 da Constituição do Estado, combinado com o âisposi. 

tivo na lei estadual n? 10.2^7, de 22.1C.19o3, solicitamos as providen- 

cias dessa administração no sentido de assegurar-se a integridade ic n£ 

cleo central, fazendo saber que nenhuma modificação na fisionomia urba- 

na, relativamente a sua arquitetura histórica devera ocorrer, sem o co- 

nhecimento e manifestação -do COITSELEO DE DEFESA '        &I-0- HISTÓRI- 

ser 0- 

brlgatoriamente ouvido, sob pena de responsabilidade, que importara na 

aplicação das sanções econômicas e penais, previstas na lei. 

CO ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO-DO IDO, o qual dever 

Tratando-se de matéria relevante, 

que-este Conselho de Estado se propõe em ver plenamente atendido, da- 

dos ps altos fins que. inspiraram o Governo na implantação dessa polí- 

tica de proteção as nossas riquezas históricas, reiteramos a V.S., a 

necessidade de atender esta nossa solicitação. 

Comunicamos ou cr os sim, que o de nos. 

so desejo estar em IGUAPE, nos dias 7 e o de março, a fim de verificar. 

mos - in loco " /'juntamente com V.S., qual a área a ser limitada, o 

aproveitamos o ensebo para solicitar que nos seja,fornecido um mapa, 2 

plantas da cidade, para-estudos e levantamentos, bem como os elementos 

constantes no PLANO DIRETOR da mesma.  . - 

Desde ja agradecendo a. Vossa .inesti, 

mavel colaboração, apresentamos as nossas, cordiais saudações, 

50.000 - X-969 

LÚCIA  EZA FIGUEIRA DE MELLO FALKENBERG. 

PRESIDI INTE 
Imp. Serv. Grãf. SCET 
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I   SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

"■A DO PATRíR-ICV-TIC ETSTóRICO, ARQUEOLóGICO, 

^TÍSTIGO E TUILÉSTIÇO DO ESPADO. 

OFí(-O m 225/70 

r t -'o 

São Paulo, 25 de fevereiro de 1970. 
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PRESIDENTE 

é*, Ao Exmo. Sr0 JOSÉ COSTA 

DD, Prefeito Municipal cie IG-UAPI 

ESTADO DE  SAO PAELQ- 

50.000 - X-9G0 
Imp. Serv. Gráf! GCET 
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Interessado 

Assunto 

SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° ^..._.í£™^ 

do..p.R$C,.....COtiD£...Pü\A.,T—L72Q3.....7.0. bÚ 

CONSELHO DE DEFES\   DO PATRIMÔNIO H)ST0RIC07~ÃftTISTlC0, 
ARQUEOLÓGICO  E TURÍSTICO DO  ESTADO 
S$CICITA  0 TOMBAMENTO  DE TODA A ÁREA  URBANA   HISTÓRICA 
DE   IGUAPE. 

ARQUIVE-SE  na  S.T.A.   como  acima  se propõe 

SE.,   19  de marco de  1981 

ALDO WSBÔ  LOSSO 
Direfeop^de Divisão 

Secre^ri^-Eocecutiva 
CONDEPHAAT 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gréf. SICCT 
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Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

INTERESSADO: C 0   N D   £ P  K A  A  T 

PROCEDÊNCIA: CAPITAL 

nATA:    28/03/69 

REPARTIÇÃO: 

N.° DE ORDEM DO PAPEL: 

ASSUNTO:   Solicita o tombamento do  prédio  da câmara Mun-fripal 

de icruape.  

re capeado  em 05/09/84 - W.P. 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
CONSELHO /DJL-&ÇFESA  T?0 PATRIMÔNIO HISTÓRICO,   ARTÍSTICO 

.E TURíSTICO DO ESTADO 

São Paulo,   27  de março  de 1969 

jsidente. 

De conformidade com o resolvido pelo Conselho de De- 
fesa do Patrimônio Histó*rico,Artístico e Turístico do Estado, é o pre- 
sente para solicitar a abertura do competente processo de tombamento 
do prédio da Câmara Municipal de Iguape, tanto na parte arquitetônica, 
corno de seu mobiliário nobre e lustres que nele existem, fazendo-se as 
comunicsções  para  os  fins  de   direito. 

lüõ  DOS 
NEGO    I * S    0 0    TURISMO 

c 
■•v -     i -.     \J 

XÀ1 P" f- :M!W-v'Rí.T"' ' 

PROTOCOLO í 

Prooesso  tnicsaá»  aro .„._ - 

Proc. N.« 3}L3-ÍrZ.  

Atenciosamente, 

yL—L_ j 
rio' St e inCampos 
Secretário 

Exma. Sra« 
D§ Lúcia  Piza F.M.Falkenberg 
D.D.Presidente   do Conselho  de Defesa  do 
Patrimônio Histórico,Artístico e Turístico 
CAPITAI, 

/epg. 

5.000   —  VII-968 Serv.  Gráf.  SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

do- 

fôlha de informação rubricada sob n.°- 

proc. n.fJáS3      /    69   (a) 

«. 

Interessado 

Assunto 
CONSELHO DE DEPES DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍS- 
TICO E TURÍSTICO DO ESTADO. 

Solicita o tombamento do prédio da Câmara Muniei 
pai de Iguape. 

VZ^e/^   OL   ^A* OO^s 

(U<Mr*ú ̂ o </ 

/k?Z* r(AA<-V 

OT»OÓIO 

10.000 - 12/68 
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Segue juntada nesta data, documento 

 de informação 

.em de- 

rublicad sob N.o. 

-de 196- 

(a)- 



São Paulo, 17  de Janeiro de 1969 

Ofício nfi 14/69 

Senhor Prefeito. 

Tendo o Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Artístico e Turístico do estado acolhido proposta do 
Conselheiro Vinicio Stein Campos e iniciado o processo de tomha - 
mento da Basílica, Prédio da Prefeitura Municipal e Casa do Ourof 

(Fundição) no largo da Basílica, situados ne3sa cidade, noa ter - 
mos dos artigos 127 e 128 da Constituição do Estado, combinado cem o 
disposto na lei estadual 10.247 de 22,10.1968, so3teitamos as pro- 
vidências dessa administração no sentido de as3egurar-se a inte - 
gridade desses imóveis, que deverão ser preservados e defendidos 
contra qualquer dano, mutilação ou obras que os modifiquem ou pos 
sam colocar err. risco suas estruturas, em desacordo com as prescri - 
ções legais que regem a espécie. 

Na expectativa de contar com a patrióti- 
ca colaboração dessa Prefeitura em capítulo de tão relevante inte 
rêsse nacional, - reiteramos-lhe as expressões de nosso alto e 

distinto apreço, 

atenciosamente, 

£, M.   Falkehberg 
esidente 

Vinicio Stein Campos 
Secretario 

10. Sr. 

Prefeito Municipal  de 
I G U A P E 

/epg. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUflPE 
ESTADO DE SAO PAULO 

CONSELHO MUNICIPAL DE  CULTURA ESPORTE E  TURISMO 

OF. NO 14/1/70 
Iguape, 14 de Janeiro de 1970 

lima. Sra. 

LÚCIA PISA P.M. FALKENBERG 

DD. Presidente do Conselho do Patrimônio Histórico Artístico e Turístico 

do Estado de S. Paulo. 

NESTA 

Pelo presente, dirigirao-nos à V.S. com a finalidade de 

esclarecer certos dados sobre a nossa querida Iguape. 

A finalidade é pois deixa-la ciente de muitas coisas aue 

possui nossa cidade e que bem sabemos e de interesse de V.S. 

Muitos prédios de estilo coloniais t3ao con3eryado_s__s  

vem sendo afrvo de admiração aos turistas, pois realmente possuímos 

o maior conjunto colonial do Estado. 
Entre tantos prédios como já citados, realçam a "Casa da_ 

Pundição do Ouro w,que data a construção o ano de 1635» Hoje esse 

prédio funciona como o Instituto Histórico e Geográfico de Iguape, 

Temos também o sobrado que atualmente pertence ao governo 
>  ,  

federal,onde funcionou no começo do século, o correio. Nesse mesmo 

prédio, em épocas coloniais, hospedaram-se vultos da nossa historia ; 

como o Valente Duque de Caxias e o Valoroso General Osório. 
Belos recantos possui nossa região, para os passeios de 

fins de semana. 
Ainda em ruínas, os históricos portos , que funcionaram 

como uns dos primeiros do Brasil, na exportação do arroe, no de^embar- 

que de escravos e de outros materiais da época. 
Iguape, ilha cercada pelo Rio Ribeira e o Mar Pequeno, 

possui dois bons ferry-boats que atendem carinhosamente a população. 

Belas praias, belas povoações onde se pode ver a vida 

primitiva de nosso cafroclo. 
Destacamos também o nosso foclore, muito bem apresentado 

em datas de festividades. 
Portanto , como presidente do C. P. H. A. T. do nosso 

Estado, muito nos honraria com vossa presença , numa visita que 

realmente sentimos necessidade de convida-la. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUflPE 
ESTADO DE SAO PAULO 

OF. N.°_ 

Esperamos pois, que seja-lhe possível atender-nos , quando na 

verdade, reconhecemos que V.S. precisa conhecer de perto a "Princesa 

A do Litoral Sul do Estado ■ 
Gostaríamos portanto, que V.S. realiza-se uma visita a nossa 

A cidade, afim de conhecer as belezas naturais e coloniais que possuimos . 

Certos pois de vossa atenção, e na esperança de uma resposta 

em breve, aproveitamos aqui a oportunidade para renovar os nossos protestos 

de estima e elevada consideração. 

Atenc iosamente 

Eduardo' Y        fFortes 

Secretário do C. H. C. E. T, 



V 

t 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 

do       ■•°oosso n.Q   !   133   /  (a) _ 

Interessado        COIID^PHAAT 
Assunto lamento Câmara icipal de  Iguape  (prédio) 

encaminhe-se ao arquiteto Carlos Lemos 

para a obtenção cia documentação nescessaria, bem 

como plantas, e levantamento fotográfico. 

São Paulo,   13^deJfev<     iro     i  1970 

Lúcia ;uei 

residente 

COEDEPHAAT 

alkenb 

:i>/:,iif n| 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
:,SMr,£^^---lO DE  DEEPSA DO -PA^PIMfer» HT^j^TCO,    ^^"OIÓPTOQ  , 

A D T1 T O TI T H fN    T    mTTY^^f^TiT ."" A    T^ O    T? fi T1 A "T- O 

5>^ 

Sao Paulo, 2p de fevereiro de 197 70. 

OEÍCIO NO   225/70 

P.C, 

Ror»l enhor Prefeito: 

Tendo este Concelho iniciado c "Tom- 

* 

bamento" da área histórica dessa cidade, cn.lo processo tomou o ntf£&#k? 
nos termos 127 e 123 da Constituição' do Estado, combinado com o disposi, 

tivo na lei estadual n^ 10.2^7, de 22.lC.19oO, solicitamos as providen- 

cias dessa administração no sentido de assegurar-se a integridade do nu, 

cleo central, fazendo saber que nenhuma modificação na fisionomia urba- 

na, relativamente a sua arquitetura histórica devera ocorrer, sem o co- 

nhecimento e manifestação-do.CONSELHO DP DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTOftf^- 

CO ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO P TURÍSTICO'DO ESTADO, o qual'deverá.ser 6- 

brlgatoriamente ouvido, sob pena. de responsabilidade-, que importara na 

aplicação das sanções econômicas e penais, previstas ha lei. 

Tratando-se de matéria relevante, - 

que este Conselho de Estado se propõe "em ver plenamente atendido, da- 

dos os altos fins que inspiraram o Governo na implantação dessa polí- 

tica de proteção as-nossas riquezas históricas, reiteramos, a V.S.,  a 

necessidade de atender esta nossa solicitação. 

Comunicamos outrossim, que e ae nos, 

so desejo estar em IGUAPE, nos dias 7 e 3 de março, a fim de verificar, 

mos " in loco " /''juntamente com 7.S., qual a área a ser limitada, e 

aproveitamos o ensejo para solicitar que nos seja,fornecido um mapa, 2 

plantas'da cidade, para estudos e levantamentos, bem como cs elementos 

constantes no PLANO DIRETOR da mesma.  . -  .' 

Desde ja agradecendo a Vossa inest£ 

mavel colaboração, apresentamos as nossas cordiais saudações, 

1 

Atenei 

50.000 - X-969 

LÚCIA PJZk -FIGUEIRA DE MELLO FALK3NBERG. 

■"KJíQIJJJ IJN 1 Ci 
Imp, Serv. GrAf. SCET 
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BI SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
:ST6RICQ, ARQUEOLóGICO, .   PATOiMj ■--'-■ 

IPTÍ^TTCO T? TURÍ ^TICO DO E"rn3Do 

OFÍCIO NQ   225/70 

P.Oo 

CONTINUAÇÃO 

Sao Paulo, 25 de fevereiro de 1970. 

LÚCIA PIZA FIGUEIRA DE WXLo  1 

PRESIDENTE 

5 T TTPATRt TJf! ■-   '■ ■   >yji\\J, 

\S 

é\ Ao Exmo. Sro JOSÉ COSTA 

DD o Prefeito Municipal: de IGUAPI 

ESTADO DF SAQ PAULO 

50.000 - X-DG9 
Imp. Serv. Grãf. SCET 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 

do Processo n. o  3493 -/     ^       (a) 

Interessado CONDEPHAAT 
Assunto      TOMBAMENTO PRÉLIO  CÂMARA MUNICIPAL - IGUAPE 

t 
Aspecto lateral- perfeita construção 

contendo interiormente mobiliário nobre e objetos 

da época de grande valor. 
/f. 9 9t iHHê 

Prente - Pródio cm ótima conservação 
50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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Segue , juntada  nesta data,- 
documento 

folha  de Informação 

 em dí 

-rubricad  sob N.°- 

de 19- 

\ 

(a)- 



I 

fiíü. ât" 

80 QUILÔMETROS 
DE PRAIA EM 

UMA COMEMORAÇÃO 
SMB*» MM/OíI 

50.000 - X- 

Cerca de 80 quilômetros de praia 
e uma cidade quase lnteiririha em 
estilo colonial é o que Iguape está 
oferecendo de presente a quem for 
visitá-la agora em seus festejos de 
aniversário ou em qualquer fim de 
semana deste verão, que lá chega de- 
liciosamente aos 35 graus. 

nn dia a de dezembro, quando o 

pouso longe de tudo e de todos. A 
maior e melhor é a da Ilha Compri- 
da, que fica separada do continente 
por um braço de mar; depois vem a 
de Icapara, onde se desfruta do mais 
belo pôr de sol; e de Jurea, a do Rio 
Verde e a de Una. 

Mas, além da delicia da areia, há 
Dráf. SOET 



Interessado 

Assunto 

d 

lã 

SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°. ^?...~^~1M-  

do..PR0C, CONDE...PÜUT—L72Q3--ZÜ— (a) ^^^. L  

CONSELHO  DE DEFESA   DO PATRIMÔNIO HISTORTCÕTÃ^TISTICO, 

ARQUEOLÓGICO  E TURÍSTICO DO  ESTADO 
SfrülCITA   0 TOMBAMENTO  DE TOD\ A ÁREA  URBANA   HISTÓRICA 
DE   IGUAPE. -i 

ARQUIVE-SE na S.T.A. como acima se propõe, 

SE., 19 de marco de 1981 

ALDO W3KDÔ  LOSSO 
Diretop^de Divisão 

Secre\^ri<^--Eocecutiva 
CONDEPHAAT 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gréf. SICCT 

■mM 



• 

V 
cr 

dl MU 

ROBERTO DOWlZni MAR! 
Bibliotecárli Ch»f< da 

Seção Técnico-Auxiiiar 
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PROCESSO N.°_ 

17203 
SCET 

ANO 1.970 

2JIí 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

íO 

O 
CO 
CO 
LU 
ü 
O 
cc 
Q_ 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

INTERESSADO:    CONDEPHAAT 

PROCEDÊNCIA:   CAPITAL 

DATA:     26/02/1970 

REPARTIÇÃO:  

N.° DE ORDEM DO PAPEL: 

ASSUNTO: Solicita o tombamento de toda a área urbana histArira 

de IGUAPE 

Recapeado em 15-05-1984  (wp) 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 



SECRETARIA DE CBÉTURA   __ 
co:    me / , \ a r & i< 

'iii 

ÜE0K3GIC0 
18 

ÇMõ| 
E TURISMO 

30, :.?r?^ ' 

r=Tr% ?vr r* P n 1 
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São Paulo, 25 cie fevereiro de 1970. 

Senhores Conselheiros : 

Tenho a honra de propor à Vossas exce- 

lências a abertur    processo de "tombamento" de toda a área 

urbana histórica de IGUAPE, cidade litorânea que deve ser preser- 

vada em quase toda a sua totalidade. 

Sem outro motivo, reitero-lhes as expres- 

sões de estima e consideração. 

§UÍAi£bdtç> 

Ondlna P. de Castro 
Cbefe da í çSo de 

Palkenbo- • : 

Aos  Senhores  Conselheiros  do 

COFSE H( ^'HISTfl      !0, ARTÍSTICO,Á 

■ TURlSTIC 

iSE! RIA oe t ^os 
GÔ -; ■ 10 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 



• . 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°  
d0   PROCESSO no    1720y/70 (a)     MVPS 

$K 

!_      OONSEMO DE SEPESA I» PA.ED.O.IO HXStf&XOO.  ABDICO, 
Assunto ARQUEOLÓGICO E TURÍSTICO DO ESTADO; 

Solicita o tombamento de toda    a afea urbana histórica 
de Iguape. 

/Jo <fé0**Q€Jtfb cã.  ÔtMa. Jo L'ti ■ 

\3 \ 
Ondrna P. de 0»Ftro 

i 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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Segue , juntada  nesta data, 
documento 

folha  de informação 

 em de 

—rubricad  sob N.°- 

de 19- 

(a). 



I 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO. ARQUEOLÓGICO . 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO. 

São Paulo, 2"> de fevereiro de 1970, 

OFÍCIO NQ 225/70 

P.C. 

Senhor Prefeito: 

Tendo este Ccnsolho iniciado o "Tom- 

bamento" da área histórica dessa cidade, cujo processo tomou o ifr/fâOjfâ 

nos termos 127 e 128 da Constituição do Estado, combinado com o disposi, 

tivo na lei estadual nQ 10.2^7, de 22.10.196*8, solicitamos as providen- 

cias dessa administração no sentido de assegurar-se a integridade do nu, 

cleo central, fazendo saber que nenhuma modificação na fisionomia urba- 

na, relativamente à sua arquitetura histórica devera ocorrer, sem o co- 

nhecimento e manifestação do CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRI- 

CO ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO I TURÍSTICO DO ESTADO, o qual deverá ser o- 

bri^atorlamente ouvido, sob pena de responsabilidade, que importara na 

aplicação das sanções econômicas e penais, previstas na lei. 

Tratando-se de matéria relevante, - 

que este Conselho de Estado se propõe em ver plenamente atendido, da- 

dos os altos fins que inspiraram o Governo na implantação dessa polí- 

tica de proteção às nossas riquezas históricas, reiteramos a V.S., a 

necessidade de atender esta nossa solicitação. 
Comunicamos outrossim, que e de nos. 

so desejo estar era IGUAPE, nos dias 7 e 8 de março, a fim de verificar, 

mos " in loco " , juntamente com V.S., qual a área a ser limitada, e 

aproveitamos o ensejo para solicitar que nos seja fornecido um mapat 2 

plantas da cidade, para estudos e levantamentos, bem como os elementos 

constantes no PLANO DIRETOR da mesma. 

Desde já agradecendo a Vossa inesti, 

mável colaboração, apresentamos as nossas cordiais saudações, 

Atenciosamente 

LÚCIA PIZA FIGUE]gA DE MELLO FALKENUERG. 

PRESIDENTE 
50.000 - X-960 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
rama a aani PQ tiaatfçj Kgtoah âaattffltofflfc 

ttfifaggfl E ÇStfgggfl P° gSTAPQ, 

r 

OFÍCIO NQ 225/70 

P.C. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 1970, 

LÚCIA PIZA FIGUEIRA DE/MELLO FALKENBERG. 

PRESIDENTE 

Ao Exmo. Sr, JOSÉ* COSTA 

DD. Prefeito Municipal de IGUAPE 

ESTADO DE  SAO PAULO 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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CONSELHO DE DEFF.SA DO PATKIMfrTTO HISTÓRICO.   ARQUEOLÓGICO, 

■  A^faTTCO E TURÍSTICO DO BSTADÓl 

São Paulo9 26" de fevereiro de 1970, 

OFÍCIO NO 22tf/70 

P.C. 

Prezado Senhor* 

t> 

'' Vimos por meio deste, juntar copia 

do ofício nQ 225/70, no qual comunicamos o ;Ln£cio do Tombamento da a- 
rea Histórica da cidade de IGUAPE, bem como a próxima ida do Conselho 
à ossa cidade, nos dias 7 e 8 de março, a fim de verificar üin loco% 
a possibilidade desse "Tombamento". 

Solicitamos a V.S., portanto, que 
como delegado deste Conselho, nos forneça com a maior brevidade poss£ 
vel, toda a documentação e plantas dessa cidade, para juntarmos a este 
processo. 

Agradecendo a 7.S., a atenção, aprQ, 
veitamos a oportunidade para apresentar os protestos de alto e distin- 

to apreço, 

Atenciosamente 

LÚCIA PIZA FIGUEIRA DWMELLO FALKBNB3RG. 
PRESIDENTE 

Exmo. Sr. LUDOVICO LUIGI FRANCO LARCINELA 

MD. DELEGADO EM IGUAPE 
F.fiT/mh DE aàfl PAULO'  . 
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INDICAÇÃO EVENTUAL 

'. .    êç 

destino 

. 
. 

" ■ .'-;__ 1 

Data: 1$ d 

Telegrafista:  

i o ■ 

/WVJ 

,i :GP.AFICO 

Ira..-  ; 

SOLi:    I    [OS URGENTE RESPOST        ICI(    !25/70 de _;.'2/yC 

SAUDAÇÕES // 

PR]   ID1 -:■-:    -   CC       ! - 

50.000 — III-960 

Imp.   Serv. 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

s folha de informação rubricada sob n.° / O // 

C^dwfc^ "«** Interessado 
Assunto ~l tf/fl $> ÍW' 

;) 

La fídc o ti /IfA.frt/^s 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Grãí. SCET 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

S        folha de informação rubricada sob n.° 

d0     V/MU&H?     x^/ísLfêt   Í£. (a) _ 

/   /> interessado      0 0 W* ?//&<%/ 
Assunto       yoMfcã/nrtPW /HM6W W&Mw 'W*L 

m 

r 

PÂRCfi fffirMü 

/li/a    LftTSML. 

,^ 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

*> folha de informação rubricada sob n.°—/ ^y 

bé&Mâ   „ ■ Mé3, te 

Assunto3"0 y^p^fèMwÚw /fiada) éuZ&Á/ // MP£ 

dufa ti$MWS 

Lfíõtt>0 #0i /*?<Wz, 
50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

y> folha de informação rubricada sob n.° _— 

do    tAMMéã    n.o/M0/   jSè     (a) 

Interessado 
Assunto 

r 
'Cru && U?Att/ite4 

r- 

èwfie 

> 

fa 

FOfMí 
50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

/J/ j folha de informação rubricada sob n.°—/ -^y^ 

Interessado 
Assunto 

d 

'44Uém6üU<éâJ/?W< 

'fttf/Z 

\ã{. OAM, 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 



» 

t 

SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

/ folha de informação rubricada sob n.° 

do mztéèâ n°/ü?3 ^ < 

Interessado 
Assunto 

■v  ncn S Tmn    Spn 

^     Vj V 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

/ folha de informação rubricada sob n.° 

do  0ÈÍÍ4M    n-lSM/ ±à      (a) 
í? 

Interessado 
Assunto mmiOÕMéA 

Oí Hvn     ♦ 

7 

DO 

HTJJJ 

■   / 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°  

do PROC.SCET. n.° 17203    /_ZQ  (a)   

Interessado-:   CONSELHO  DE DEFESA DD  FATROMONIO HISTÓRICO  ARTÍSTICO 
Assunto      _s   ARQI7E0L0GIC0  E TURÍSTICO DO  ESTADO. 

I - Providenciado o apensamento áos PROCESSOS SCET. 

nfi  8492/69  e n2  8493/69,   em 4/5/70,  á pedido - 
do Conselho    de Defesa do Patrimônio Histórico 

Artistico  e Turistico do Estado. 

II - A consideração  superior. 

^   ^^>../x LLLí '—I rf-f<K 
ylyia     Fires 

SC.4/5/70. 

VISTO: 

Encaminhe-se á f  C.D.P.H.A.T.E.   ) 

Secçâo de Comunicações,  em 4/5/70. 

t* rte Oastrc 
Cheie da beca 

Comunica^' - 

50.000 — III- Imp.   Serv.   Or&t.   3CET 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

DEPARTAMENTO    DE    ADMINISTRAÇÃO 

folha de informação rubricada sob n.° Z~  

doProc,SÇET_. no 1720,3 /_20  (a) C, ^ >  

Interessado CONDEPHAAT 
Assunto   Tombamento de toda a área urbana histórica de Iguape. 

Estivemos ultimamente em Iguape para proceder levanta- 

mento fotográfico dos prédios remanescentes do ciclo do arroz - 

que, durante o século XIX, levou aquela cidade a um período de 

prosperidade hoje testemunhada por interessante conjunto arqultg, 

tônico rque sem dúvida alguma deve ser preservado. 

Ê" verdade que a história de Iguape não se inicia com o 

aludido ciclo do arroz, no século passado. A história de Iguape 

perde-se no tempo, ou então, inicia-se no final do século XVI, - 

com os refugiados espanhóis lá escondidos. Foi no começo do sécn 

Io XVII que ali se fundiu ouro das catas do RibeirôX acima, das - 

minas de Apiaí e dos arraiais de mineração da zona de Paranaguá 

Existem, é claro, testemunhas arquitetônicas desses tempos anti- 

gos. Tempos em que a pequena cidade êh,a muito modesta e composta 

praticamente de dois logradouros públicos: o "Funil de baixo",h& 

je rua das Neves e o "Funil de cima", hoje extremidade da rua XV 

de Novembro. Na parte mais larga do "Funil de baixo" ficada ve- 

lha Matriz, guardando a veneranda imagem do Senhor Bom Jesus de 

do Iguape, o verdadeiro motivo de sobrevivência do velho 

nosso litoral sul - pois, depois de Aparecida^e o maior centro - 

de romarias do sul do País. Ao lado esquerdo da velha Matriz fi- 

ca^ a_çasà-áÊ—ã^Eã^^ã^}í^l2ã9^9_9^Pi geminada a outras pe- 
quenas residências térreas. Havia outro sobrado, do lado direito 

ainda hoje conservado. Outros dois sobrados só no "Funil de cima 

Tudo multo modesto e de pequeno porte. No começo do século XIX, 

Iguape (ao lado de Cananea) que era um simples posto avançado de 

abastecimento das tropas que lidavam no litoral sul (já no tempo 

do Morgado de Mateus auxiliada por Guarátuba) tornou-se, de re - 

pente, o maior centro produtor de arroz do Brasil. Na metade do 

século já era a maior cidade do litoral paulista. Recensearaentos 

da época mostram-na maior que Santos. E nessa época Iguape pas - 

sou por reformas urbanísticas - a velha igreja Matriz foi substi. 

tuida pela atual Basílica, a velha caaa de fundição, há muito fo_ 

ra de uso, transformou-se em quartel, ou posto militar, para de- 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

DEPARTAMENTO    DE    ADMINISTRAÇÃO 

*n folha de informação rubricada sob n.° Cl  

do (faMâW    TL*JMMI h£    {&) CJL  
'cS1 

Interessado 
Assunto 

ã 

depois vir a ser cadeia de romeiros alcoolizados» As modestas ca. 

sas foram reformadas e enfeitadas com a troca de janelas e por - 

tas. Se houve lugar em que as posturas da Corte de modernização 

dos frontespícios das casas foram bem aceitas, esse lugar foi - 

Iguape. a nova rica» Na segunda década do século já possuia no - 

vos e enormes sobrados, como o soberbo sobrado neo-classico do 

vereador Toledo. Nessa época a cidade cresceu e, ao lado do ve - 

lho traçado irregular dos tempos de colônia, ^cujas ruas eram afa, 

niladas - daí os "Funis,", nasceram os novos bairros de ruas em - 

grelhas e de alinhamentos paralelos. E a cidade ganhou meia du - 

zia de sobrados importantes, construídos desde a segunda década/ 

até 1870, aproximadamente, época do declínio da cidade motivado/ 

pela morte gradativa da cultura do arroz devida a dificuldades - 

técnicas e pragas, segundo dizem e, também, a falta de transpor- 

tes adequados. A sonhada estrada de ferro nunca saiu - estrada - 

que foi fazer a fortuna e o crescimento de Santos, 

.Assim, o conjunto arquitetônico de Iguape é típico do 

século XIX, encobrindo exemplares de épocas anteriores e estrutu 

rado, em parte, em traçado urbanístico colonial. - 

Nem toda a área urbana histórica de Iguape merece tom- 

bamento porque há locais já totalmente desfigurados. Foi um cri- 

me, por exemplo, o loteamento do célebre campo de acampamento de 

romeiros nos fundos da Basílica. 0 enorme quadrilátero delimita- 

do por pequenas casas comerciais hoje e irreconhecível. 

Somos de opinião que se deva tombar trechos da cidade, 

ou melhor, o antigo núcleo formado pela rua das Neves, rua XV de 

Novembro, e travessas que as unem, até a altura da rua 9 de Julhc 
0 tombamento da Basílica implica no comprometimento de todo o Lai, 

go, onde ha quatro sobrados a serem também preservados; o sobra- 

do pegado ao Hotel do Comercio, o sobrado seiscentista na esqul- 

na da rua do Porto General Osório e os sobrados ao lado da Basí- 

lica, onde funciona o restaurante Ze Jucá. Edifícios isolados a 

serem tombados; o sobrado do Toledo e o dos Correios, ambos no - 

Largo de São Benedito. /J.ias, somos de opinião que o referido - 

Largo, com seu precioso, chafariz de ferro fundido de 1873?  coia 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

DEPARTAMENTO    DE    ADMINISTRAÇÃO 

do-/ 
C folha de informação rubricada sob n.°- 

Interessado 
Assunto 

sua igreja e demais construções também deva ser tombado. Residên- 

cias a serem preservadas, também; a do sr. Luiz Gonzaga Muniz_1_a 

da família Carneiro, a antiga chácara do historiador Ernesto 

Young, hoje de propriedade da paroquia e o velho sobrado hoje Ho_ 

tel Sao Paulo. 

Para que se efetivem os tombamentos propostos, suge- 

rimos a ida de uma equipe de técnicos a Iguape para levantamento 

dos imóveis citados e respectivo cadastramento, a semelhança do 

que esta sendo feito em São Sebastião e Cananea. 

Sugerimos, também, que todos os processos referentes 

ao tombamento de peças em Iguape sejam apensados num so, o de nQ 

17203. 

9 
-—/ /— 
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Assunto 

SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

DEPARTAMENTO    DE    ADMINISTRAÇÃO 

folha de informação rubricada sob n.°—L_yl 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURIS 

DEPARTAMENTO    DE    ADMINISTRAÇÃO 

., folha de informação rubricada sob n.°—_52£  

fadSA«L*     n°^/^/   ^ - (a)  

Interessado 
Assunto r

iU^km^J^^^ /^w<^ 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

DEPARTAMENTO    DE    ADMINISTRAÇÃO 

folha de informação rubricada sob n.°—   / 

^/teââ./ -}&     (a)  

Interessado 
Assunto rJMâ$> 

t 
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0 üVCL aamQ 
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DEPARTAMENTO    DE    ADMINISTRAÇÃO 

folha de informação rubricada sob n.°—      v 
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Interessado 
Assunto 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

DEPARTAMENTO    DE    ADMINISTRAÇÃO 

£ folha de informação rubricada sob n.°—      v  

Interessado 
Assunto 

(a). 

^Jyf//M^ 21 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

DEPARTAMENTO    DE    ADMINISTRAÇÃO 

folha de informação rubricada sob n. 
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Interessado 
Assunto 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

DEPARTAMENTO    DE    ADMINISTRAÇAj 

Interessado   ^_ 
Assunto / (M', 

folha de informação rubricada sob n.°— 

2H,   h±     (a) C^. 
fíf— 

Jmdu uéuü? /^/?/c 

t 
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DEPARTAMENTO    DE    ADMINISTRAÇÃO 

folha de informação rubricada sob n.° 
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Interessado 
Assunto 
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J£ folha de informação rubricada sob n.° 

Interessado 
Assunto 

A, 
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DEPARTAMENTO    DE    ADMINISTRAÇÃO 

folha de informação rubricada sob n.°— 

'íMú. ^j£M£,Jkl 

Interessado 
Assunto 
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DEPARTAMENTO    DE    ADMINISTRAÇÃO 
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DEPARTAMENTO    DE    ADMINISTRAÇ Ã & 

folha de informação rubricada sob n.°_—p 
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Interessado 
Assunto #ucuu 
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Interessado 
Assunto 
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Interessado 
Assunto 
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3*. folha de informação rubricada sob n.°- 
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Interessado 
Assunto 
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Assunto 
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DEPARTAMENTO    DE    ADMINISTRAÇÃO, 
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Assunto 
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Interessado 
Assunto 
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DEPARTAMENTO    DE    ADMINISTRAÇÃO 
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Interessado 
Assunto QyUCJ /Ófflflt. 
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Assunto 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

DEPARTAMENTO    DE    ADMINISTRA 

9/ folha de informação rubricada sob n.°—L—^ 

n?2$ÂQ3/   ?€>    (a>. 

ii 

ii 

n 

ii 

Interessado 
Assunto 

Folha 19 - Dois aspectos do "Funil de baixo", isto e, rua das Ne. 

ves. 

20 - Casas da rua acima. 

21 - Pormenor da rua acima. 

22 - Pormenores de casas da rua XV de Novembro 

23 - Residência do século XVIII, Largo da Basílica esquina 

Rua Porto General Osório. 

2l+ - Na foto superior, sobrados do século XIX, na inferior 

sobrados do "Funil de cima". 

25 - Antiga Casa de Fundição - obra do século XVII, refor- 

mada em épocas posteriores. 

26 - Residência e comércio a rua 9 de Julho esquina do Lar. 

go da Basílica. 

27 - Vista do sobrado atualmente Hotel Sao Faulo. 

28 - Vista lateral da Basílica do Senhor Bon Jesus de Igua. 

11 

ri 

n 

11 

" 29 
"      30 

31 
32 

33 
3^ 

II 35 
II 36 

II 37 
II 38 
II 39 
II ko 

-    £J 

pe. 
Vista do frontespício da Basílica. 

Sobrado de 1339» propriedade dos Correios e Telêgra - 

fos. 

Detalhe casa acima. 
Sobrado do Toledo, início do século XIX, entre 1820- 

1830. 
Pormenor casa acima. 

Chafariz de ferro fundido, de 1873, fabricado por M. 

& Moreira & Cia. Fabrica a Rua de São Pedro, 306- Rio 

de Janeiro. 

Pormenor chafariz; acima. 

Sobrado esquina Largo da Basílica com rua Jeremias - 

júnior. 

Pormenor casa acima. 

obrado de 1865-66, atual Prefeitura. 

Pormenor casa acima. 

Pormenor casa acima. 

50.000 - III-970 



4$ 
Segue— , juntada nesta data, COPfoW^^^T   rubricad—CL sob N.°  OsL 

J p7 folha  de Informação 



f 

• 

ásia   Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia^ 

Folha  de  informação  rubricada   sob  n.°.. 

do_Ecoc* S.C.ET. n.°17.20.1..../ .7.0.  (a)  

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto  Solicita o tombamento de toda a área urbana histórica de 

Iguape. 

Ao Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

f Foi o presente processo devolvido pe 

Io SPHAN, portanto solicito seja encaminhado ao STCR, 

para exame do assunto, a fim de ser informado sobre a 

conveniência do prosseguimento ou de arquivamento do 

assunto. 

Condephaat, em 29 de julho de 1980 . 

LEONILDA PADULA 

ENC. SETOR TÉCNICO 

lrn;j. Sefv. Grã'. SCCT 

Hl 



Ao STCR para manifestação sobre  o 

retomada do assunto ou arauivamento do presente 

expediente. 1 
SE.,   em  05  de  asjbsto  de   1980 

JM/vmm 

ALDO^qaO//ÜQSSO 
Diretor jpWDivisão 

Secretaria-^Executiva 
qONDEPHAAÍ 

\ 

(fc, , /se  Ç • 
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Folha  de  informação  rubricada  sob n.° /£/■/  

^roc.CONDEPHAAT n» 00469 / 74       (a).. ^ 

Interessado CÂMARA  MUNICIPAL   DE   IGUAPE 

Assunto    Solicita  tombamento  de uma caixa d'água,   do  século XVII, 
no município de  IGUAPE. 

SÍNTESE   DA   DECISÃO   DO  E. CONSELHO  DELIBERATIVO 

ATA 239 DA  SESSÃO  DE  23.10.1 974 

0 E.Conselho Deliberativo 

por proposta do Conselheiro Professor Luiz Sa 

ia, decidiu que uma Comissão integrada  pelo 

próprio Conselheiro proponente, pelo Conselhei_ 

ro Professor Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses 

e pelo Professor Carlos Lemos, reexaminasse  a 

lista dos imóveis merecedores de tombamento. 

SE., em 23/outubro/l974. 

*Vivfi. v*n 1 
RUY  DE   AZEVEDO  MARQUES 
'Secre t ár i o-Exe c\x t i vo 

lr~£.   S^rv.   0'èi.   SCET 
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32 
Folha  de  informação  rubricada  sob n.°  

^Proc.CONDEP HAA Jn =00 469/ I 9 7 4(a) 

Interessado CÂMARA MUNICIPAL DE IGIJAPE 

.      Solicita tombamento de uma caixa d'aqua, do século 
Assunto   ..., , , r 

XVII, no município de IGUAPE 

Informação: CTET-147/74 

Senhor Secretario-Cxecutivo 

Em dias do mes de novembro passado os coji 

selheiros Luiz Saia e Li Io i ano Bezerra de Meneses mais o 

arquiteto Carlos Lemos se reuniram para reexaminar a I ijs 

ta dos imóveis a serem tombados no centro urbano de I gua_ 

pe. \pos atento exame de fotografias dos imóveis aponta 

dos na informação de fls. 25, decidiu-se, em principio,- 

pela concordância a listagem ali expressa. Conforme pon- 

derações do conselheiro Luiz Saia, devera ser excluída - 

do rol dos bens a serem tomLiados a Chácara nfi 6 do Largo 

da Misericórdia. E, de comum acordo, também nao sora tom 

bada a conhecida "casa dos jesuítas" por estar hastanto- 

desf igurada infornamento e <^^r isso iru srno ausente da I is 

ta efetuada. Assim, com excesseo da referida rhacara,de 

ver no ser tombados todos os imóveis arrolados por Vossa- 

Senhoria em fls. 29, isto e: 

MONUMENTOS ISOLADOS 

A Casa d a Fundição 

A Igreja do   Posario 

•'■ Igreja de Sao Benedito 

0 Sobrado do   Toledo 

. ant i ga sede do Correi o 

C Prédio da Prefeitura 

0 Edifício da   Basílica 

A Casa n- 22 da   rua  ' de Julho 

.-'.s casas n-s I3 e 14 da rua   Ca r> 11 a o i as 

Imp. Serv. Crif. SCET 
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M     SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.°       -^ " 

An Proc.CONDEPHAA^o OO4697 !..974...(a)  

Interessado   CÂMARA   MUNICIPAL   DE    IGUAPE 

. Sol icita   tombamento   de   uma   caixa   cKagua,    do   século Assunto .    c o      / 
XVII, no município de IGUAPE 

A casa n- 24 da   rua Major P.ebe I Io 

As casas n^s 2/% 6, .20, 21, 23, 25 e 

29 do Largo da Basílica. 

NÚCLEOS SETORIAIS 

a) - "MANCHA" n- I: conjunto de casas - 

n5s 101, 103, 105, 107, 109 e III da   rua   Tiradentes. 

) ,1 -  MANLHA  n- _: conjunto de casas - 

de n^s 10-!, 106, I0S, 110, 112 e 114 da rua 15 de Novem 

bro. 
c) - "MANCHA" n^ 3: conjunto de cosas - 

de ambos os ai inhamentos da rua 15 de Novembro, desde a 

rua Jeremias Júnior ate a sua extremidade, de n-°s 22, - 

•- -.- /  - 1      ■ '- 1     0 >-■ 1     O 0 e o ■. 

d) - aAINv/MA n! : conjunto de casas de 

ambos os ai inhamentos da rua das Neves, desde as esqui- 

nas das ruas Jeremias Júnior c Porto General Osório, de 

n?s I, 5, 7, II, 13, 15, 21, 20, 27, 39/41, 2, 8, 10,- 

12, 14, 18, 20t   32, 34, 36 c 38. 

C.T.E.T., em 27/dezembro/I 974 

ULPIANC '.GEZE  A DE \ 

C ansr I he i r< 

^L 
LUIZ 

L 'Z. 
onse1he1ro 

í ^ A ■ 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

'-V / 
Folha  de informação rubricada  sob n.' 

^ffroc.CONDEPHAAT^o 00469/ 7.4 (a) Ç>^,  

Interessado CÂMARA  MUNICIPAL   DE   IGUAPE 

Assunto     Solicita  tombamento de uma caixa  d'água,   do  século XVII, 
no município  de   IGUAPE. 

SÍNTESE   DA  DECISÃO  DO  E.CONSELHO   DELIBERATIVO 

ATA        249        DA     SESSÃO     DE     02.01.1   975 

0 E.Conselho Deliberativo 

decidiu pelo tombamento de monumentos históri 

cos de Iauape, de acordo com a proposta da Co 

missão Técnica de Estudos e Tombamento cons - 

tante   de  fls.32/33. 

SE.,   em 02/janeiro/l975. 

RÜY   DE   AZEVEDO  MARQUES 
Secretário-Executivo 

Imp.  Serv.  Gríf.  SC£T 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° 

^roc.CCWDEPHAATpO 00469/ 74  (a) 

Interessado CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAPE 

Assunto Solicita tombamento de uma caixa d'água, do século XVII, 
no município de IGUAPE. 

Informação SE-Ol/75 f" 

Senhor Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência a inclusa RESOLUÇÃO, para assinatura,   se 

assim o entender, do TOMBAMENTO  de imóveis localiza- 

dos no município de Iguape, como monumentos históricos 

arquitetônicos. 

A elevada consideração de Vossa Ex- 

celência. 

SE., em 09/janeiro/l975.- 

"n 

RUY  DE   AZEVEDO  MARQUES 
Secretário-Sxecutivo 

lmp.  Serv.  Gríf.  SCET 
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ESTADO    DE    SAO    PAULO 

RESOLUÇÃO  DE     DE DE  1 975 

PEDRO DE MAGALHÃES PADILHA, SECRETÁRIO DE CULTURA, 

ESPORTES E TURISMO, no uso de suas atribuições legais e nos 

termos do artigo 12 do Decreto-lei n2 149, de 15 de agosto 

de 1 969, 

Considerando que o conjunto arquitetônico de Iguape 

representa amostragem única, no Estado de Sao Paulo, de solu 

ções construtivas e de composição bastante depuradas pelo 

isolamento em que a cidade viveu, desde o século XVII até os 

tempos de fausto oriundos da cultura do arroz; 

Considerando a grande uniformidade desse  conjunto, 

de uma arquitetura que poderia ser chamada de vernácula,dada 

a ausência de influencias periódicas de construtores de fora, 

como ocorreu em outras cidades da marinha; 

Considerando, inclusive, a distribuição das constru 

ções numa trama urbana de cordeamento irregular, cuja ilogici 

dade na planície de instalação do rocio deixa transparecer to 

tal ausência de autoridade coordenando o traçado da cidade; 

Considerando que alguns conjuntos ainda íntegros de 

construções que concretizam tuna arquitetura de visíveis ori- 

gens algarvia e ilhoa, expressam o despojamento constitutivo 

da característica principal do bem cultural representado pelo 

núcleo urbano, mesmo quando revela alguma influencia erudita- 

já no século XIX; 

Considerando que alguns edifícios isol=ccs represen- 

tam, por si só, soluções digitas de arquitetura e agenciamento 

 E   Yk 
n.   Jj      O     W     Li     V      £j 

IMFRENSA OFICIAI.  DO ESTADO -   Mod.   18 

4t 



■' y 

ESTADO DE SAO PAULO 

Artigo 12 _ Ficam tombados como monumentos histó 

rico-arquitetonicos imóveis localizados no município de 

Iguape, assim discriminados:       ''" 

1.- Casa de Fundição ou Cadeia Ve 

lha, rua das Neves nS 11, construção original do século XVII, 

2.- Igreja do Rosário, construção 

do século XIX, 

3.- Igreja de são Benedito, cons- 

trução do século XIX, 

4.- Sobrado do Toledo, praça Gene 

ral Marcondes Salgado nfi 64, único exemplar neo-clássico da 

cidade, 

5.- Antigo Correio, Praça são Be- 

nedito n2 1 

6.- Sede da Prefeitura, Rua 9 de 

Julho esquina Rua 15 de Novembro, 

7. - Basílica do Senhor Bom Jesus 

de Iguape, construção iniciada no final do século XVIII, 

8.- Hotel à Rua 9 de Julho n£ 22, 

9.- Residência a Rua Capirao Dias 

nfi 13, 

10.- Residência à Rua Capicão Dias 

nS 14, 

11.-  iesid_ncia à Rua Major Rebello 

nfi 24, 

12.- Residência e loja no largo da 

Easílica nfi 2, esquina da Rua Porto :eneral Osório, 

13.- Residência no R-argc ca Basili 

ca n£ 4, ' \> 

*\V. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
14.- Residência e lojas no Largo 

da Basílica ne 6, 

15.- Residência e lojas no Largo 

da Basílica n2 20, com o correr de lojas térreas que avançam 

na Rua 9 de Julho até uma profundidade de 3S,16m, 

16.- Residência e loja no Larvgjo 

da Basilia ns 21, 

da Basílica nS 23, 

da Basílica 112 29, 

da Basílica n£ 37, 

17.- Residência e loja no Largo 

18.- Residência e loja no Largo 

19.- Residência e loja no Largo 

20.- Conjunto de residências com- 

preendendo os prédios n°s 101, 103, 105, 107, 109 e 111  ca 

Rua firadentes, formando "mancha" altamente representativa, 

21.- Conjunto de residências com- 

preendendo os prédios n2s 104, 106, 103, 110, 112 e 114  da 

rua 15 de Novembro. 

22.- Conjunto de residências da 

rua 15 de ríovembro, desde a rua Jeremias Júnior até a sua 

extremidade, compreendendo os prédios n2s 22, 24, 26, 28, - 

30, 33 e seu vizinho linda ir o se,.: número 3 o de nS 34. 

23.- Con.iunto de residências com- 

preendendo os prédios n2s 1, 2, 5, 7, n '.o sa . nu. ero, 

o, íu, íí, íj, i^r, 15, ic, íí, «iy, ju, ^--, ^-, jc, j/, o - , ^r 

e 41 da Rua das Leves, "mancha" constituindo o núcleo inicial 

da cidade, 

24.- Residência na esquina da Lua 

.ma cândida Saldanha rrigo cem a Avenida Adhemar de Barros,on 
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ESTADO    DE    SÃO    PAULO 

de funciona a Escola Agrícola. 

Artigo 22 _ Fica o Conselho de Defesa de Patrimo 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico* e Turístico do Esta- 

do, autorizado a inscrever no LIVRO DO TOMBO competente os 

imóveis em referencia, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 3e  - Esta Resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação. / 

fe- 

de 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO,aos 

9 
* 

Rabfics h A4O  D Io.  t 

■5 ■   'tJLsÁ 
/ 

/ 

\ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

£J^ 
Interessado 

Assunto 

f 

Folha de informação rubricada sob n.°. 

do..J?R$C, CaHDE...PJtóA.T 17293 70 (a)  

CONSELHO DE DEFES\  DO PATRIMÔNIO HlSTORICOT^TISTICO, 
ARQUEOLÓGICO E TURÍSTICO DO ESTADO 
S$CICITA  O TOMBAMENTO DE TOM A ÁREA  URBANA   HISTÓRICA 
DE   IGUAPE. 

t^C^T'^ t 
\%--i-*n 

ARQUIVE-SE na S.T.A. como acima se propõe. 

SE., 19 de marco de 1981 

ALDO <ÍHÍDÕ   LOSSO 
Diretor^de  Divisão 

Secret^aric^-Eixecutiva 
CONDEPHAAT 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.°  

do n.° / (a) 

Interessado 

' Assunto 

H 

CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
JJ.O. 

Secretário: PEDRO  DE MAGALHÃES  PADILHA ^-z-4-5" 

Gabinete do Secretário 
Resolução de 6-2-75 
Pedro de Magalhães Padilha Secretário 

de Cultura, Esportes e Turismo, nos termos 
<io artigo 1.0 do Decreto-lei n.o 149, de 15 de 
agosto de 1969, 

Considerando que o conjunto arquitetô- 
nico de Iguape .representa amostragem úni- 
ca, no Estado de São Paulo, de soluções cons- 
trutivas e de composição bastante depuradas 
pelo isolamento em que a cidade viveu, desde 
o século XVII até os tempos de fausto oriun- 
das da cultura do arroz; 

Considerando a grande uniformidade des- 
se conjunto, de uma arquitetura que poderia 
ser chamada de vernácula, dada a ausência 
de influências periódicas de constAtores de 
fora, como ocorreu em outras cidades da ma- 
rinha; 

Considerando, inclusive, a distribuição 
das construções numa trama urbana de i|>r- 
deamento irregular, cuja ilogieidade na pla- 
nície de instalação do rocio deixa transpa- 
recer total ausência de autoridade coorde- 
nando o traçado da cidade; 

Considerando que alguns conjuntos ainda 
íntegros de construções que concretizam ifma 
arquitetura de visíveis origens algarvia e 
ilhoa, expressam o despojamento constitutivo 
da característica principal do bem cultural 
representado pelo núcleo urbano, mesmo 
quando revela alguma influência erudita ia 
no século XIX; 

Considerando que alguns edifícios Isola- 
dos representam, por si só, soluções dignas de 
arquitetura e agenciamento, Resolve: 

Artigo l.o — Ficam tombados como mo- 
numentos histórico-arquitetònicos imóveis lo- 
calizados no município de Iguape, assim dis- 
criminados: 

1. — Casa de Fundição ou Cadeia Velha, 
rua das Neves n.o 11, construção original do 
século xvn. 

2.— Igreja do Rosário, construção do 
século XIX. 

3. — Igreja de São Benedito, construção 
do século XIX. 

4. — Sobrado do Toledo, Praça General 
Marcondes Salgado n.o 64, único exemplar 
neo-clássico da cidade. 

5. — Antigo Correio, Praça São Benedito 
n.o 1. 

6. — Sede da Prefeitura, Rua 9 de Julho 
esquina Rua 15 de Novembro. 

7. — Basílica do Senhor Bom Jesus de 
Iguape, construção iniciada no final do sé- 
culo XVIII. 

8. — Hotel à Rua 9 de Julho n.o 22. 
9. — Residência à Rua Capitão Dias n.o 

13. 
10. 

n.o 14. 
11. 

n.o 24. 
12. — Residêneia e loja no Largo da Ba- 

sílica n.o 2, esquina da Rua Porto General 
Osório, 

— Residência à Rua Capitão Dias 

— Residência à, Rua Major Rebello 

13. — Residência no Largo da Basílica 
n.o 4. 

14. — Residência e lojas no Largo da 
Basílica n.o 6. 

15. — Residência e lojas no Largo da 
Basílica n.o 20, com o correr de lojas térrea* 
que avançam na Rua 9 de Julho até uma pro- 
fundidade de 38,16 m. 

16. — Residência e loja no Largo da Ba 
sílica n.o 21. 

17. — Residência e loja no Largo- da Ba- 
sílica n.o 23. 

18. — Residência e loja no Largo da Ba- 
sílica n.o 2,9. 

19. — Residência e loja no Largo da Ba- 
sílica n.o 37. -   . 

20. — Conjunto de residências compreen- 
dendo os prédios ns. 101, 103, 105, 107, 109 e 
111 da Rua Tiradentes, formando "mancha-' 
altamente representativa. 

21. — Conjunto de residências compre- 
endendo os prédios ns. 104, 106, 108, 110, 112 
e 114 da rua 15 de Novembro. 

22. — Conjunto de residências da rua 15 
de Novembro, desde a rua Jeremias Júnior 
até a sua extremidade, compreendendo os 
prédios ns. 22, 24, 26, 28, 30, 33 e seu vizinho 
ündeiro sem número e o de n.o 34. 

23. — Conjunto de residências compre- 
endendo os prédios ns. 1. 2, 5, 7, seu vizinho 
sem número, 8, 10, 12, 13,-14, 15, 18, 21, 29 
30, 32, 34, 36, 37, 38; 39 e 41 da Rua das Neves, 
"mancha" constituindo o núcleo inicial da 
cidade. 

24. — Residência na esquina da Rua Ana 
Cândida Saldanha Trigo  com     a    AvéHlda . 
Adhemar de Barros, onde funciona a Escola 
Agrícola. 

Artigo 2.0 — Fica o Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artís- 
tico e Turístico do Estado, autorizado a ins- 
crever no Livro do Tombo competente os imó- 
veis em referência, para os devidos e legais 
efeitos. 

Artigo 3.o — Esta Resolução entraiá em 
vigor na data de sua publicação. 

Resoluções de 6-2-75 
Desijrna.ndo, Fernando Góes — Maria 

de Lourdes Teixeira e Fúlvia de Carvaiho 
Lopes — Membros do Corpo Deliberativo do 
Conselho Estadual de Cultura, para a esco- 
lha do tema objeto do "Prêmio Literário 
Paulo Setúbal", de 1975. 

Aprovando, a indicação da Comissão 
composta de: Maria do Rosário Moya e 
Dirce Santiago Albernaz, para estudar a 
possibilidade de ser concedida a fiscaliza- 
ção preliminar ao Conservatório Musicai — 
"Carlos Gomes" de Santo André. 

Colocando, à disposição do Departa- 
mento de Administração — Walter Di Fil-ip- 
po, R.G. n.o 915.305, Chefe de Seção — Pa- 
drão 19-D, do QSCET-PP-II, lotado na Ad- 
ministração da Coordenadoria do Patrimô- 
nio Cultural, ficando cessados os efeitos da 
Resolução d# 4> publicada no "Diário Oíi- 
cifi" £e ã de outubro de 1974. 
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